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 1. INTRODUÇÃO
A Conferência  da  Revisão do  Plano  Diretor  Participativo  do  Município  de  Porto  Velho

(PDPM) foi o último evento do processo participativo, conforme cronograma físico constante no

Plano  de  Trabalho,  convocada  pelo  Decreto  Municipal  nº.  16.021, de  17  de  julho  de  2019,

considerando a Resolução Recomendada nº 02 de 20 de julho de 2018, do Conselho Municipal da

Cidade (DOM nº 2370 de 08 de janeiro de 2019),  o  Projeto Básico nº 033/2017, constante no

Processo nº 05.00054-000-2017 e Contrato n.º 014/PGM/2018, publicado no DOM n.º 13.03.2018,

a qual teve como finalidade:

I – Apresentar o processo de Revisão do Plano Diretor Participativo para pactuação final

com a sociedade civil organizada;

II – Propor formas de participação social  para sua implementação a partir  das seguintes

estratégias:

a) Cidade com a Floresta e as Águas;

b) Controle da Dispersão Urbana;

c) Pertencimento e Identidade;

d) Modernização da Gestão Urbana;

e) Presença do Setor Público nos Distritos.

III  –  Dar  posse  à  nova  gestão  do  Conselho  Municipal  da  Cidade  de  Porto  Velho  –

ConCidade PVH.

Além  disso,  sua  estruturação  seguiu  o  Regimento  Interno,  conforme  Portaria  nº

042/2019/GAB/SEMPOG, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no

dia 24/07/2019, edição 2507.

Registre-se  que  a  Conferência  foi  convocada  previamente  mediante  a  publicação  do

Decreto Municipal nº 15.922/2019, para o dia 27 de junho de 2019, entretanto fora suspensa por

meio do Decreto nº 15.942/2019, por determinação do Sr. Prefeito Hildon de Lima Chaves, sendo

remarcada  para  15  de  agosto de  2019,  conforme Decreto  nº  16.021, de  17  de  julho  de  2019,

ressaltando-se  que  o  evento  foi  organizado  pela  Comissão  Preparatória,  nomeada por  meio  da

Portaria n° 36/GAB/SEMPOG, de 13 de junho de 2019.

 1.1. Conferência da Revisão do PDPM
Data: 15 de agosto de 2019.

Horário: 08h às 13h e 14h30 min às 20h.

Local: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.
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Endereço: Avenida Farquar, s/n, Bairro Panair, CEP – 76801-429.

Comissão Preparatória:

Nome Cargo/Função Representatividade
Camila Fávero Loss Engenheira Civil SEMPOG

Síntya Franciane Lopes Santos Assistente
Administrativo SEMPOG

Raísa Tavares Thomaz Arquiteta e membro
da ETM SEMPOG

Jane Carvalho Cardoso Psicóloga e membro
da ETM SEMUSA

Huéliton Mendes Rodrigues
Fiscal Municipal de

Postura e membro da
ETM

SEMFAZ

Fernanda Rocha Pinheiro Rodrigues Arquiteta e membro
da ETM SEMUR/ConCidade

Carime Afonso dos Santos Leite Arquiteta e membro
da ETM SEMUR/ConCidade

Emanuel Pontes Meirelles Sec. Executivo SEMUR/ConCidade
Antônio Lopes Balau Filho Conselheiro CAU/ConCidade
Carolina Moreira de Hollanda Conselheira UNIR/ConCidade
Eliel Ferreira da Cunha Conselheiro CMP/ConCidade
Niedja Virgínia Felix de Santana Conselheira CTB/ConCidade

 1.2. Evento Preparatório – Fórum de Eleição de delegados da Conferência da Revisão do 
PDPM

O Fórum de Eleição de Delegados da Conferência de Revisão do Plano Diretor Participativo

do Município de Porto Velho foi realizado no Teatro Banzeiros, à Rua José do Patrocínio, nº 512,

Centro, no dia 07 de agosto de 2019, com início às dezenove horas e trinta minutos e encerramento

às vinte e duas horas.

O Fórum de Eleição de Delegados teve como objetivo principal eleger os representantes dos

Segmentos  da  Sociedade  Civil  Organizada  para  participarem  na  condição  de  Delegados  da

Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho. Os delegados

do  poder  público  foram  indicados  pelas  diversas  instituições  selecionadas  pela  Comissão

Preparatória.

Registre-se que a data inicial estabelecida era dia 14 de junho de 2019, no entanto devido à

ausência de intérpretes de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) o evento foi adiado.
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 2. DESENVOLVIMENTO DA CONFERÊNCIA

 2.1. Programação
A Comissão Preparatória elaborou a programação conforme descrita abaixo:

 Credenciamento;

 Mesa de Abertura e Apresentação Cultural Karitiana;

 Apresentação e aprovação do Regulamento da Conferência;

 Apresentação do processo de Revisão do Plano Diretor Participativo;

 Cerimônia de posse da nova gestão do Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho;

 Aprovação da pactuação do processo de Revisão do PDPM com a Sociedade;

 Grupos  de  Trabalho  para  proposição  de  formas  de  participação  pessoal  e  social  para  a

implementação do PDPM a partir das estratégias e formas de acompanhamento do PDPM

no executivo e legislativo municipal;

 Plenária dos Grupos de Trabalho;

 Encerramento: fala de encerramento e apresentação do Documentário “Vozes da Memória”.

 2.2. Credenciamento
O credenciamento do evento iniciou às 8 horas, com o registro da presença dos delegados,

os observadores e os convidados por meio de assinatura na lista de presença. Posteriormente, os

conferencistas foram direcionados pela equipe do credenciamento ao auditório onde se realizou a

solenidade de abertura e demais atividades.

 2.3. Solenidade de Abertura
A Mesa de Abertura foi composta pelos seguintes representantes:

 O Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Geral de Governo (SGG), Senhor Devonildo

Santana, neste ato representando o Excelentíssimo Senhor Prefeito;

 O Secretário Municipal  de Planejamento,  Orçamento e Gestão (SEMPOG), Senhor Luiz

Guilherme Erse da Silva;

 O Secretário Municipal de Fazenda (SEMFAZ), Senhor João Altair Caetano dos Santos;

 O  Secretário  Municipal  Adjunto  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  (SEMPOG)  e

Supervisor do processo da Revisão do Plano Diretor Participativo, Senhor José Cantídio

Pinto;
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 O Presidente  do Conselho Municipal  da Cidade (ConCidade) e  Secretário  Municipal  de

Regularização  Fundiária,  Habitação  e  Urbanismo  (SEMUR),  Senhor  Edemir  Monteiro

Brasil Neto;

 O Conselheiro Municipal da Cidade, Senhor Eliel Ferreira da Cunha;

 O  Coordenador  Técnico  do  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  (IBAM),

Arquiteto Henrique Barandier;

 A  Coordenadora  da  Equipe  Técnica  Municipal  (ETM)  da  Revisão  do  Plano  Diretor

Participativo do Município de Porto Velho, Arquiteta e Urbanista Raísa Tavares Thomaz.

O evento teve início com todos os presentes cantando o hino do Município de Porto Velho.

Na sequência, os representantes fizeram uso da palavra, na qual destacamos a fala do Secretário

Luiz  Guilherme  Erse  (SEMPOG)  que,  entre  outros  aspectos,  enfatizou  a  relevância  dada  pela

Equipe Técnica Municipal  (ETM) à participação da sociedade no processo de revisão do Plano

Diretor por esta desencadeado, por meio de uma construção minuciosa que considerou a diversidade

socioterritorial, ressaltando ainda o empenho da equipe condutora do processo.

O evento prosseguiu com a apresentação cultural indígena da etnia Karitiana (Figura 01),

que expressou cantos sagrados de proteção, vitória, conquistas e festas. O objetivo dos cantos foi de

sensibilizar as autoridades e os demais presentes em relação às causas e lutas indígenas.

Figura 01 – Apresentação cultural indígena, auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

 2.4. Leitura e aprovação do Regulamento da Conferência
O Secretário Executivo do Conselho Municipal da Cidade, integrante da Equipe Técnica
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Municipal,  Emanuel  Pontes  Meirelles,  conduziu  a  leitura  do  regulamento  para  a  apreciação  e

aprovação junto à plenária (Figura 02). Dessa feita, houve proposta para modificação do texto, que

resultou na alteração do artigo que previa a quantidade de participações na atividade “Relatos de

Experiências  Participativas”.  Segue  em  apêndice,  o  regulamento  modificado  e  aprovado  em

plenária.

Figura  02  –  Condução  da  leitura  do  regulamento  para  a  apreciação  e  aprovação  junto  à  plenária,  auditório  da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

 2.5. Exposição sobre o processo de Revisão do Plano Diretor Participativo
A Coordenadora da Equipe Técnica Municipal, Diretora do Departamento de Planejamento

Institucional  e  Gestão  Estratégica,  DPGE  –  SEMPOG,  Arquiteta  e  Urbanista  Raísa  Tavares

Thomaz, fez a exposição, como ilustrado na Figura 03, e destacou os seguintes aspectos:

 Retrospectiva 2016-2019;

 Apresentação do Termo de Referência na VI Conferência Municipal da Cidade – 2016;

 Eventos realizados pelo ConCidade – 2017/2018;

 Início do Processo de Revisão do Plano Diretor do Município de Porto Velho – 2018;

 Eventos e atividades desenvolvidas no processo de revisão com os documentos e produtos 

elaborados a cada fase;

 Participação técnica e social em todo território municipal;

 Fase 1 – Mobilização;

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 7 de 38



 Fase 2 – Análise Temática Integrada;

 Fase 3 – Diretrizes e propostas para uma cidade sustentável;

 Fase 4 – Plano de Ação e Institucionalização do Plano Diretor.

Figura 03 –  Exposição do processo de Revisão do Plano Diretor, auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia,
15/08/2019.

 2.6. Relatos de Experiências Participativas
Ainda pela manhã, a Arquiteta e Urbanista Carime Afonso, integrante da Equipe Técnica

Municipal (ETM), coordenou a atividade “Relatos de Experiências Participativas”. Seu objetivo foi

apresentar experiências de participação social na revisão do Plano Diretor, a partir das perspectivas

de  diferentes  lideranças  da  Sociedade  Civil  Organizada  para  a  legitimação  do  processo

participativo. Foram convidados pela Comissão Preparatória 05 (cinco) participantes que estiveram

presentes nas atividades do processo de Revisão para fazer uso da palavra:
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1. Nome: Divorzi Xavier.
Representação: Associação dos Moradores da Vila Princesa e Conselheiro do ConCidade.

Figura 04 –  Divorzi Xavier (Associação dos Moradores da Vila Princesa), auditório da Assembleia Legislativa de
Rondônia, 15/08/2019.

O Senhor Divorzi Xavier agradeceu à ETM e o IBAM pelos meses de trabalho. Relatou

que acompanhou a ETM nas atividades nos distritos do Médio Madeira e pôde acompanhar de perto

o  processo  de  Revisão  do  Plano  Diretor  Participativo.  Mencionou  que  foram  realizadas  duas

oficinas na Vila Princesa. Reportou-se aos delegados e aos presentes, ressaltando a importância da

análise  e  participação  de  cada  um na  finalização  do  processo,  e  comentou  que  a  atuação  da

sociedade continua na implementação do Plano Diretor Participativo, acompanhando e fiscalizando

a gestão pública, para que todo trabalho realizado não seja em vão. Ressaltou ainda, o custo de todo

esse processo e o próprio desgaste da equipe de trabalho e da sociedade que participou dos eventos.

Parabenizou ao Prefeito  por ter tido a hombridade de fazer  um Plano Diretor com participação

social, mas frisou que todos devem ficar atentos para que num último momento o Plano Diretor não

seja “retalhado” e que não seja encaminhado à Câmara favorecendo somente “os empresários e o

gestor público”. Ressaltou que devemos acompanhar a aprovação do Plano na Câmara, para que

esta Casa de Leis seja “honesta” neste processo. Mencionou que se fala muito em meio ambiente, se

apresentou como reciclador, representante de uma classe de “gente sofrida e não conhecida”, e que,

atualmente, pelo apoio e trabalho da equipe do Plano Diretor, pode-se dizer que a “Vila Princesa

existe”, pois consta no Produto 5.

Destacou  também as  várias  responsabilidades  de  todos  os  munícipes  na  fiscalização e
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acompanhamento da aprovação e implementação do Plano Diretor. Disse que a Vila Princesa hoje

solicita o “trabalho e dignidade”. Retomou a questão do meio ambiente e ressaltou: “Mas o que nós

estamos fazendo para melhorar o meio ambiente do meu filho e do meu neto”? Solicitou que todos

refletissem sobre isso e convidou mais uma vez a todos para serem fiscalizadores do Plano Diretor.

Chamou a atenção, especialmente, dos presidentes de associações,  para ficarem atentos, pois as

eleições estão chegando e muitos virão pedir voto. Desta forma, finalizou sua fala mencionando:

“Não  misturem  dignidade,  hombridade  e  políticas  públicas  com  'politicagem'.  Porque  a

'politicagem' só é de quatro em quatro anos e nós precisamos de políticas públicas, precisamos de

dignidade, precisamos de trabalho com dignidade, com qualidade de vida para os nossos filhos, para

os nossos netos e para os nossos munícipes de toda a Porto Velho”.

2. Nome: Nemésio Soares Ferreira.
Representação: Fórum de Políticas Públicas do Distrito de Nova Califórnia.

Figura 05 – Nemésio Soares Ferreira (Distrito de Nova Califórnia), auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia,
15/08/2019.

O Senhor Nemésio, delegado da comunidade do Distrito de Nova Califórnia, fez constar

que representa o Fórum de Políticas Públicas do seu Distrito. Relatou que em Nova Califórnia havia

um hábito de as pessoas se reunirem e ficarem falando dos problemas do Distrito. Então, segundo o

mesmo, resolveram juntar um grupo dessas pessoas que reclamava o tempo todo e constituíram uma

organização que poderia tratar os problemas locais de forma diferenciada com o poder público. E,

quando o Plano Diretor começou a ser discutido no seu Distrito, boa parte de Nova Califórnia não

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 10 de 38



quis participar, pois já houvera várias reuniões lá e nada de concreto ocorrera. Comentou que na

primeira  reunião  compareceram  poucas  pessoas,  já  na  segunda  conseguiram  ter  certa

representatividade de associações, de mercados, de entidades e do poder público, e destacou que

gostaram muito de como está o Plano Diretor hoje. Fez referência ao artigo 44, o qual propõe: “O

ConCidade estimulará a organização de comitês ou fóruns de política urbana e acompanhamento do

Plano  Diretor  pela  população  residente  nos  Distritos,  Núcleos  Urbanos  ou  localidades  do

Município”. Em relação a este artigo, informou que “estavam trabalhando” para a multiplicação do

fórum de políticas públicas em cada distrito, para que as pessoas se sentissem representadas pelo

poder público, com as políticas públicas acontecendo, seria possível ter esse tipo de discussão em

todos  os  distritos,  resultando  em  maior  representatividade  e  força  para  acompanhar  a

implementação  do  Plano  Diretor  Participativo.  Relatou  que  constituíram  um  Conselho  Gestor

Comunitário,  dividiram  o  Distrito  de  Nova  Califórnia  em  oito  setores,  e  conseguiram  dois

representantes de cada setor, dois representantes de cada ramal e em seguida, disseram à Prefeitura:

“Nós vamos dizer o que precisamos e como tem que ser trabalhado com as máquinas e com as

políticas públicas que vêm!”. Explicou que a visão é a seguinte, irão reivindicar, propor e trabalhar

junto ao poder público para conseguir algumas melhorias para o Distrito. Falou que tem surtido

algum efeito, mas que é necessário que os outros distritos se organizem também e se unam. 

O  Senhor  Nemésio  relatou  ainda  sua  preocupação  por  não  ver  nenhum  vereador

participando  da  Conferência,  pois  receberam  muitas  visitas  em  seu  Distrito,  alguns  bastante

presentes, mas demonstrou seu desapontamento por não haver nenhum vereador na discussão do

Plano  Diretor  Participativo  neste  evento.  Destacou  o  interesse  dos  representantes  de  Nova

Califórnia em participar na Câmara Municipal no momento da aprovação do Plano Diretor, para

acompanhar o posicionamento dos vereadores perante este anteprojeto de lei. Então, retomou que

eles têm intuito de replicar o Conselho Gestor Comunitário nos outros Distritos, mas ressaltou que é

“sofrido”, porque segundo ele, não é simples iniciar este trabalho “do zero” nestes outros locais.

Relatou que este Conselho Gestor está fazendo o Plano de Desenvolvimento Econômico em Nova

Califórnia, porque já houve situações de vir uma emenda parlamentar para o Distrito e eles não

estavam organizados para direcionar e utilizar o recurso. 

Ressaltou  também,  que  eles  possuem  o  Projeto  RECA (Reflorestamento  Econômico

Consorciado Adensado), que conforme frisou, é uma das melhores associações civis do Brasil com

prêmio internacional, que possui um modelo de gestão há trinta anos feito por agricultores. Relatou

ainda que, enquanto Conselho Gestor, procuraram o Projeto RECA e pediram orientação de como a
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gestão pública deve trabalhar dentro do Distrito e de como o Conselho poderia fazer o controle

social.  Na  sequência,  falou  que,  embora  estivesse  se  referindo  apenas  a  Nova  Califórnia,

compreende que a realidade do Distrito Sede e dos demais também é difícil,  mas que desejam

contribuir com o Município como um todo. Falou que estão fazendo o Plano de Desenvolvimento

Econômico do Distrito, praticamente sozinhos, que não sabem muito bem como fazer, mas disse

que se espelham no Projeto RECA, em outras instituições, e que estão com uma parceria com a

Agência de Desenvolvimento de Porto Velho. Informou ainda, que eles já tiveram reuniões com as

Secretarias, que solicitaram planejamento específico para Nova Califórnia e para Ponta do Abunã

em cada Secretaria, mas que ainda não conseguiram avançar neste sentido. 

Por fim, o Senhor Nemésio retomou o artigo 44 da minuta do Anteprojeto de Lei do Plano

Diretor Participativo e destacou que este vem ao encontro do que eles já vêm lutando há muito

tempo,  e  que  espera  que  funcione.  Demonstrou  anseio  em  relação  ao  Conselho  da  Cidade,

interpelou  sobre  o  quanto  o  ConCidade  tem  influência  para  representar  as  necessidades  da

sociedade atualmente, enfatizando que é uma preocupação deles, em como o Conselho da Cidade

pode representar ativamente e quais são resultados concretos. 

3. Nome: Gabriela Ortiz Camargo.
Representação: Associação de Ação Popular Integrada Hortifrutigranjeiro da União – AAPIHGU –
Setor Chacareiro.

Figura 06 – Gabriela Ortiz Camargo (Associação de Ação Popular Integrada Hortifrutigranjeiro da União – AAPIHGU
– Setor Chacareiro), auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

A Senhora Gabriela Ortiz Camargo, se apresentou como representante do Setor Chacareiro,

que, segundo a mesma, abriga mais de duas mil famílias, e enfatizou que querem permanecer como
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chacareiros,  que  desta  forma  podem contribuir  para  melhorar  a  cidade  com a  sua  produção  e

escoamento de alimentos orgânicos de qualidade. Ressaltou que os chacareiros pretendem melhorar

os produtos com ajuda de todos. Agradeceu a equipe da SEMPOG por ter lhes ajudado muito no

processo de Revisão do Plano Diretor. Citou uma reunião realizada com as associações do Setor

Chacareiro, dentre as quais, uma se manifestou favorável à urbanização daquela região, mas que os

agricultores não foram questionados sobre os seus anseios. Então, informou que a associação da

qual faz parte realizou uma reunião com os chacareiros na qual todos disseram que gostariam que a

área permanecesse rural,  porque “são chacareiros  e  trabalham com os alimentos”.  Agradeceu a

todos e pediu que as solicitações realizadas por eles (ela, seu esposo e a Associação), acerca de o

Setor  Chacareiro  permanecer  como  área  rural  e  melhorar  a  vida  dos  agricultores,  fossem

consideradas. 

4. Nome: Mariane Begnis Motta.
Representação: Coletivo Popular Direito à Cidade.

Figura 07  –  Mariane  Begnis  Motta (Coletivo  Popular  Direito  à  Cidade),  auditório  da  Assembleia  Legislativa  de
Rondônia, 15/08/2019.

A Senhora Mariane Begnis Motta, do Coletivo Popular Direito à Cidade, destacou que o

processo de Revisão do Plano Diretor foi bem democrático, que atendeu as expectativas, e ressaltou

a sensibilidade de toda equipe que esteve à frente da revisão do Plano Diretor Participativo. Falou

que o processo atendeu às reivindicações de estender as oficinas às localidades do território do

Município. Mostrou-se satisfeita com a consultoria do IBAM, enfatizou que a ETM teve um “olhar

humanista e democrático”, que pensou na sustentabilidade e nas especificidades que o Município

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 13 de 38



possui. Destacou ainda, que é fundamental que todas as diretrizes e propostas construídas nestes

espaços democráticos sejam respeitadas e  que quaisquer outras propostas que não estiverem de

acordo com o que foi discutido nas oficinas e audiências, ou seja, fora do processo democrático, que

tenham validade. Pois, segundo a mesma, irá comprometer todo o processo que foi realizado e que

teve  um  alto  custo  para  o  Município.  Informou  que  o  Coletivo  Popular  Direito  à  Cidade

acompanhará a aprovação e a implementação do Plano Diretor Participativo. Também destacou a

necessidade de que o anteprojeto de Lei do Plano Diretor e todos os anteprojetos de lei referente à

legislação urbanística sejam encaminhados ao mesmo tempo à Câmara Municipal para aprovação

conjunta. 

5. Nome: Valdeque Mamédio de Sousa
Representação: Associação de moradores Conj. Sul – CMP – RO.

Figura 08 – Valdeque Mamédio de Sousa (Associação de moradores Conj. Sul – CMP – RO), auditório da Assembleia
Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

O Senhor Valdeque Mamédio de Sousa, “Seu Vavá”, membro da Associação do Conjunto

Pró-moradia  Sul,  iniciou  comentando  que  é  uma  grande  satisfação  fazer  parte  deste  grupo,

ressaltando que é um grupo que luta e que não ficou “quieto em casa”, mas que está buscando

respostas que beneficiem toda a sociedade de Porto Velho. Informou que representa uma associação

do Conjunto Pró-Morada Sul e que se considera atuante no processo de Revisão do Plano Diretor

Participativo. Relatou que esteve presente em vários eventos, porque deseja “um trabalho digno,

árduo e que não devemos ‘sossegar’ enquanto não tivermos uma boa cidade para os nossos filhos e

para os nossos netos”. Comentou que está cansado, que há anos “caminha nesta cidade” e não tem
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respostas, mas disse que a partir de agora, com o Plano Diretor que foi construído “é para valer”. 

Solicitou que todos estivessem unidos para acompanhar a implementação do Plano Diretor.

Citou que é um defensor da natureza e mencionou a contaminação dos igarapés e o despejo de lixo

nas Áreas  de Preservação Permanentes  (APP's).  Destacou  que  se  empenha para levar  políticas

públicas para o Conjunto Pró-moradia Sul, mas ressaltou que “mexer com pessoas é difícil” e que

“no seu Conjunto ele luta sozinho” e que não tem conseguido unir os moradores de lá. Contudo,

acredita no trabalho que estava sendo consolidado no dia da Conferência e conta com todos os

presentes  para atuar como fiscalizadores do Plano Diretor Participativo. Ressaltou ainda,  que a

Cidade  de  Porto  Velho  é  grande,  não  chega  a  ser  uma  metrópole,  mas  que  seu  tamanho  é

significativo e não pode mais se expandir nas periferias “distantes”, que precisa crescer no espaço

urbano consolidado, pois há vazios para serem ocupados. Disse que a cidade tem que mudar, ser um

“cartão-postal”,  e  todos  precisam mudar  e  representar  a  “nossa  casa”  (se  referindo  à  Cidade).

Enfatizou que a “nossa casa” precisa “ser  linda e representativa para nossa sociedade e para a

sociedade que vem visitar nossa cidade”. Mencionou que temos muitos pontos turísticos, mas que

estão “mortos” e que não atraem as pessoas. Falou da problemática dos conjuntos habitacionais

criados longe da cidade sem infraestrutura urbana e equipamentos públicos necessários. Explicou

que  tem conhecimento  que  temos  dentro  do  espaço  urbano consolidado  um milhão de  metros

quadrados vazios. Então questionou: “Por que não ocupar com moradia? Qual o interesse de 'privar'

esses espaços sem ocupar com moradias para a sociedade?” Finalizou seu relato, agradecendo a

todos pela oportunidade da fala. 

Posteriormente, 11 (onze) participantes da plenária que haviam se inscrito fizeram seus

relatos de experiências participativas no processo de Revisão do Plano Diretor. Essa atividade se

estendeu  no  período  vespertino,  e  foi  conduzida  pelo  integrante  da  ETM,  Huéliton  Mendes

Rodrigues. Os participantes inscritos foram:
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1. Nome: Hilda Azevedo.
Representação: União Estadual por Moradia Popular – UEMP.

Figura 09 – Hilda Azevedo (União Estadual por Moradia Popular – UEMP), auditório da Assembleia Legislativa de
Rondônia, 15/08/2019.

2. Nome: Wanderley Souza
Representação: Setor Chacareiro – Associação ASPRONA e Vale do Sol.

Figura 10 –  Wanderley Souza (Setor Chacareiro – Associação  ASPRONA e Vale do Sol), auditório da Assembleia
Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.
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3. Nome: João Marcos Rodrigues Dutra.
Representação: Movimentos dos Atingidos por Barragens – MAB.

Figura 11 – João Marcos Rodrigues Dutra (Movimentos dos Atingidos por Barragens – MAB), auditório da Assembleia
Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

4. Nome: Luiz Novoa.
Representação: Universidade Federal de Rondônia – UNIR.

Figura  12  –  Luis  Novoa (Universidade  Federal  de  Rondônia  –  UNIR),  auditório  da  Assembleia  Legislativa  de
Rondônia, 15/08/2019.
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5. Nome: Valdirene de Oliveira.
Representação: Ouvidoria da Defensoria Pública Estadual.

Figura 13 – Valdirene de Oliveira (Ouvidoria da Defensoria Pública Estadual), auditório da Assembleia Legislativa de
Rondônia, 15/08/2019.

6. Nome: Ruth Maria dos Santos.
Representação: Associação dos Deficientes Físicos de Porto Velho – ASDEF.

Figura 14 – Ruth  Maria  dos Santos (Associação dos Deficientes  Físicos de Porto Velho  –  ASDEF),  auditório  da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 18 de 38



7. Nome: Alberto Alencar.
Representação: Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Rondônia – ASDEVRON.

Figura 15 – Alberto Alencar (Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Rondônia – ASDEVRON), auditório da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

8. Nome: Washington Campos.
Representação: Confederação Nacional das Associações de Moradores – CONAM.

Figura 16 –  Washington Campos (Confederação Nacional das Associações de Moradores – CONAM), auditório da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.
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9. Nome: Ieda dos Santos Nascimento.
Representação: Associação de Moradores Nova Conquista – ASMONC.

Figura 17 –  Ieda  dos Santos  Nascimento (Associação de  Moradores  Nova  Conquista  –  ASMONC),  auditório  da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

10. Nome: Maria Rosângela da Silva.
Representação: Associação dos Moradores do Conjunto Residencial DNIT/Balsa.

Figura 18 – Maria Rosângela da Silva (Associação dos Moradores do Conjunto Residencial DNIT/Balsa), auditório da
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.
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11. Nome: Vanilo Ruus
Representação: Delegado do Distrito de Extrema.

Figura  19  –  Vanilo  Ruus (Delegado  do  Distrito  de  Extrema),  auditório  da  Assembleia  Legislativa  de  Rondônia,
15/08/2019.

Os referidos conferencistas se reportaram em suas falas a várias problemáticas e demandas

do Município de Porto Velho. Pontuaram sobre a falta de acessibilidade na cidade, especialmente

em locais onde são realizados eventos públicos, e reivindicaram sobre a garantia do direito de ir e

vir às pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida. Neste sentido, mencionaram a

necessidade  de  acessibilidade  nas  praças,  calçadas  e  no  transporte  público.  Foi  solicitado  o

cumprimento da legislação que estabelece o direito da acessibilidade à pessoa com deficiência.

Além  disso,  reivindicaram  que  haja  fiscalização  efetiva  nos  estabelecimentos  que  ocupam  as

calçadas  com  cadeiras,  e  dos  veículos  que  ficam  estacionados  nas  calçadas,  para  viabilizar  a

passagem dos cidadãos, principalmente, as pessoas com deficiência. 

Agradeceram a toda equipe que esteve à frente da Revisão do Plano Diretor Participativo e

destacaram que se tratou de um processo amplo de participação popular, de construção coletiva,

sem privilegiar nenhum segmento específico, que foi assegurado o direito à participação de todos os

segmentos em todas as fases deste processo e ressaltado que todos que se envolveram neste trabalho

precisam estar unidos, para que o Plano Diretor seja aprovado e implementado da maneira como foi

construído. Ressaltaram ainda que a apresentação feita no período matutino sobre o processo de

Revisão  do  Plano  Diretor  Participativo  pela  Coordenadora  da  ETM,  Arquiteta  Raísa  Tavares

Thomaz,  representa  a  vontade e os anseios  da população e que estes  precisam ser respeitados.
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Ademais,  a Revisão do Plano Diretor Participativo foi  feita com olhar técnico, com pesquisa e

estudos,  onde foram elaborados diagnósticos e diretrizes a partir  de um amplo levantamento de

informações sobre o Município. Dessa feita, ressaltaram que “não é justo que no momento final da

revisão deste processo, setores se articulem, ‘por trás’, para fazer valer as suas intenções e vontades

em detrimento do que realmente o Município de Porto Velho precisa”.

Por sua vez, a representante da Ouvidoria da Defensoria Pública Estadual enfatizou que a

Ouvidoria,  em conjunto com a Defensoria,  tem acompanhado e vai continuar acompanhando o

Plano Diretor Participativo, no sentido de que seja respeitada a discussão coletiva e a participação

democrática dos cidadãos do Município de Porto Velho. E evidenciou que em decorrência da não

implementação do Plano Diretor de 2008, Porto Velho tem atualmente um acúmulo de uma série de

problemas sociais e estruturais, especialmente, no âmbito do saneamento básico. 

A necessidade da regularização fundiária e de um crescimento urbano ordenado também

foi tônica de vários relatos durante esta atividade. Além disso, foram apresentadas demandas acerca

do lixo nas vias urbanas e das queimadas. 

Destacaram que é fundamental que todas as pontuações feitas nas minutas dos anteprojetos

de  lei  sejam concretizadas,  que os  anseios  considerados neste processo participativo se tornem

“conquistas  do  povo”.  Alertaram  para  o  risco  de  que  tudo  que  foi  construído  sofra  algumas

retaliações nessa etapa final, e que é necessário se ter muito cuidado para que a Prefeitura e a

Câmara Municipal não desfaçam o que foi construído junto à população. Outro anseio externado

pelos  conferencistas  que  fizeram uso  da  palavra  diz  respeito  aos  anteprojetos  de  lei  de  Uso  e

Ocupação  do  Solo  Urbano,  Parcelamento  do  Solo  Urbano,  Código  de  Obras  e  Edificações,

Reestruturação  do  Conselho  da  Cidade,  da  Outorga  Onerosa  do  Direito  de  Construir  e  dos

instrumentos jurídicos-urbanísticos aplicáveis ao Município para que sejam aprovados junto com o

Plano  Diretor  Participativo  na  Câmara  Municipal.  Pois,  conforme  mencionado,  atualmente  a

legislação vigente se encontra defasada, não atendendo as demandas e a evolução da cidade de

Porto Velho, por isso estes instrumentos precisam ser aplicados em conjunto, pois, se aprovados

separadamente, com alterações nas respectivas leis que não “dialoguem” entre si, estas se tornarão

ineficazes. 

Defendeu-se que o Coeficiente Básico igual a 1,  estabelecido no anteprojeto de Lei da

Outorga Onerosa do Direito de Construir, prevaleça na proposta que será encaminhada à Câmara

Municipal,  para  que o dinheiro arrecadado com “esta ferramenta urbanística” vá para o  Fundo

Municipal de Habitação. Além disso, argumentou-se que quando se constrói um edifício de dez
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andares, e quando há investimentos do poder público e da vizinhança no entorno deste prédio, todos

os  apartamentos  são  valorizados.  Foi  colocado  ainda,  que  uma  parte  do  lucro  obtido  pelos

empresários a partir dos investimentos realizados pela coletividade, retorne aos cofres públicos para

ser investido no âmbito habitacional.

 Por sua vez, o Delegado representante da população de Extrema enfatizou a distância

deste  Distrito  em relação  à  Cidade de  Porto  Velho,  falou  que  todas  as  demandas  oriundas  da

população  do  referido  Distrito  já  foram  discutidas  nas  audiências  que  houve  por  lá,  mas  que

aproveitaria o momento para aprimorar esta discussão.  Comentou que gostaria  que a Prefeitura

cumprisse com o que foi discutido em cada comunidade. Falou sobre o Hospital de Extrema que já

está  quase fechando e vai  migrar  todos  os  atendimentos  para os  Postos  de Saúde.  Ressaltou a

necessidade  de  a  Prefeitura  atender  aos  problemas  principais  e  emergenciais,  a  exemplo  do

saneamento básico e da regularização fundiária. Solicitou por fim, que houvesse maior atenção do

poder público para os Distritos da Ponta do Abunã. 

Outro  ponto  específico  abordado  nas  falas  diz  respeito  à  Margem  Esquerda  do  Rio

Madeira. Foi feito uma análise sobre a Margem Esquerda a partir das cinco estratégias do Plano

Diretor Participativo e se concluiu que não é possível se propor uma “Cidade com a Floresta e as

Águas” se não conseguirmos manter a Margem Esquerda com a sua singularidade. Foi explanado

que, a partir da construção da ponte e do asfaltamento da BR-319, a devastação acaba por ser uma

consequência,  e  a  Cidade  tem  um  dever  com  o  Brasil,  com  o  mundo  e  com  as  populações

ribeirinhas de estabelecer políticas específicas e áreas especiais de planejamento, e que a Margem

Esquerda é uma espécie “de prova”, de “teste civilizatório” do que nós somos capazes de fazer

“conosco mesmos”. 

Em relação à estratégia “Controle da Dispersão Urbana”, foi abordado que é decorrência

da  primeira  estratégia,  ou  seja,  fazer  da  Margem Esquerda  uma  área  de  contenção,  em que a

urbanização  não  se  expandirá  de  forma  irregular  e  desorganizada  nesta  região,  como ocorreu

historicamente com a Cidade. Neste mesmo sentido, colocou-se que é necessário resolver primeiro

os  problemas  do  espaço  urbano  consolidado,  e  não  permitir  que  este  espaço  se  expanda  sem

nenhum tipo de controle e de regulação social. Frisou-se que é necessário que se tenha senso de

“Pertencimento”  (que  é  a  estratégia  três)  para  que  isto  ocorra.  Além disso,  ressaltou-se  que  a

Margem Esquerda é um território simbólico e político para os povos indígenas. 

Foi mencionado ainda, que para se pensar em um novo modelo de cidade é necessária a

modernização  da  gestão  urbana  e  capacidade  técnica.  Sobre  essa  estratégia,  foi  dito  que  é
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fundamental organizar a gestão para que se possa visibilizar todas as diferenças e riquezas que tem

este Município, e a partir disso atrair novos tipos de investimentos, que venham não somente com a

intenção  de  explorar  as  riquezas  em  curto  prazo,  deixando  passivos  para  o  Município,  como

sucedeu com os ciclos que a Cidade passou, bem como a Amazônia como um todo. Mas, conforme

colocado, que estes investimentos venham de modo perene, numa forma de “diálogo e integração

social  com  as  nossas  diferenças”.  Foi  salientado  que  este  protagonismo  também é  função  da

Universidade Federal de Rondônia, do Instituto Federal de Rondônia e das faculdades particulares,

que as academias devem ter mais compromisso com essas estratégias. Ressaltou-se ainda, que a

Margem  Esquerda  é  uma  “questão  de  honra”  e  que  pode  viabilizar  ou  inviabilizar  todas  as

estratégias do Plano Diretor Participativo.

Ainda  em  relação  à  defesa  da  não  expansão  urbana  na  Margem  Esquerda,  foram

mencionadas  legislações  federais  que  asseguram  a  todo  brasileiro  um  meio  ambiente

ecologicamente  equilibrado  e  que  garantem que as  Áreas  de  Preservação Permanentes  (APP's)

sejam áreas intocáveis, nas quais não sejam permitidas as explorações econômicas diretas. Desta

forma, foi defendida a não compactuação com a “política de progresso” do setor imobiliário, o qual

poderá levar a desintegração da APP da Margem Esquerda. 

De igual forma, a representante da Associação dos Moradores da Vila DNIT fez uso da

palavra, corroborando as falas da não expansão urbana para a Margem Esquerda do Rio Madeira.

Explicou  que é contra  a  expansão porque,  atualmente,  os  moradores  dessa região ainda  vivem

tranquilamente e que a Prefeitura não tem condições financeiras de lidar com essa expansão. Falou

que os moradores foram realocados para aquela região em função da construção da ponte, que há

uma defasagem em relação  ao  transporte  público,  que  a  Prefeitura  não  tem “assumido aquele

bairro”, e não tem dado as condições necessárias para estes vivam bem naquela região. Ressaltou

ainda, que tudo que eles precisam no bairro só conseguem através de luta, “fechando a BR”, e que

muito se prometeu àquelas comunidades, e mencionou que, além da Vila DNIT, tem a Vila São

João, e o Maravilha 2 que são comunidades próximas. Afirmou que a Prefeitura não tem conseguido

atender nem a cidade que está consolidada, quanto mais se expandir  para a Margem Esquerda.

Relatou que há uma escola com boa estrutura, mas que não funciona. Que os moradores foram

realocados lá, mas que não possuem assistência. “Então vai expandir para onde mais? Para quê

mais, se não se conseguem cuidar da cidade que está aqui? ”. Falou que a cidade de Porto Velho tem

se degradado muito nos últimos anos.  Em relação à  ponte,  comentou  que  foi  importante,  pois

permitiu o acesso para atravessar o Rio Madeira, porém à noite é necessário ter muito cuidado, pois
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não há iluminação até chegar à Vila DNIT e às demais comunidades, assim como os estudantes que

não conseguem utilizar o transporte público a noite, se locomovem a pé em um ambiente totalmente

inseguro. 

Houve também menção quanto ao evento não ter tido um número expressivo de público

(fala  no  período  vespertino)  fato  atribuído  a  falta  de  divulgação.  Igualmente,  foi  enfatizada  a

ausência dos vereadores na Conferência. Solicitou-se que o Município cobre do Governo do Estado

melhorias em termos de segurança pública. Foram mencionadas as leis da década de 1990, que,

segundo o relato,  não estão contempladas  no Plano Diretor.  Sugeriu-se que os resíduos sólidos

coletados do Município sejam incinerados e mencionaram as demandas do aterro sanitário e do

Cemitério Santo Antônio. Foi relatado por uma conferencista que trabalha com reciclagem, que esta

encontra resíduos hospitalares em lixeiras junto ao lixo comum e que os grandes empreendimentos

estão despejando os seus efluentes in natura nos cursos d'água.

Relatou-se ainda, que há vários terrenos vazios na cidade, que não estão sendo utilizados,

os  quais  as  pessoas  acabam  ocupando  e  construindo  suas  residências  e,  posteriormente,  o

proprietário aparece e retira as pessoas daquele local. Além disso, conforme relatado, que alguns

terrenos baldios têm se tornado locais para despejo de lixo, inclusive de Secretarias. Solicitou-se

que se faça um levantamento das áreas abandonadas em Porto Velho e que os proprietários que

possuem terrenos vazios cuidem de suas propriedades e as utilizem. Foi destacado que as pessoas

que moram na periferia devem ter o mesmo direito à infraestrutura urbana que têm os moradores da

área central. 

Os representantes indígenas abordaram aspectos que remetem à memória, à ancestralidade

e à resistência indígena na história e formação de Porto Velho. Afirmaram que a equipe do Plano

Diretor esteve presente junto às comunidades,  ouvindo suas demandas e particularidades.  Neste

sentido, foi ratificada a temática da não ocupação da Margem Esquerda, pois, segundo eles, há uma

memória  dos  ancestrais  indígenas  e  das  comunidades  tradicionais  que  ali  habitam,  trata-se  de

patrimônios imateriais e “é um território que tem memória”. Comentou-se que a possível expansão

naquela região coloca em risco todo este patrimônio imaterial. Foi mencionado que o movimento

indígena  participou  desde  o  início  da  construção  do  Plano  Diretor  Participativo  e  que  tem se

posicionado no sentido de indagar: “Que Porto Velho nós queremos? Uma Porto Velho européia?

Ou com a cara da Amazônia? Das culturas tradicionais que aqui habitam? ”. Ainda neste quesito, foi

relatado  que  houve  um diálogo  entre  a  equipe  técnica  e  os  indígenas  e  que  o  Plano  Diretor

contempla a valorização da memória indígena para o Município de Porto Velho.
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Foi ainda reforçada pelos representantes, a necessidade de contenção da dispersão urbana e

o congelamento do perímetro urbano como formas de coibir a especulação imobiliária. Endossou-se

a necessidade de utilização dos vazios urbanos. Por fim, alguns pronunciamentos dos conferencistas

se deram no sentido de apresentar a entidade que representavam como delegados, de se colocarem à

disposição  para  continuar  contribuindo  na  implementação  do  Plano  Diretor  Participativo,  e  de

convidar os presentes a também participarem deste processo. 

A versão completa com os depoimentos dos participantes está  disponível na íntegra no

endereço eletrônico: <https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/>.

 2.7. Cerimônia de posse da nova gestão do Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho
Após os relatos dos participantes, deu-se continuidade à programação do evento, com a

posse da nova gestão do Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho.

A Cerimônia foi conduzida pelo Secretário Executivo do Conselho Municipal da Cidade de

Porto  Velho  (ConCidade),  Emanuel  Pontes  Meirelles,  que  fez  uma  breve  explanação  sobre  a

atuação do Conselho e passou a palavra ao Presidente do ConCidade, Sr. Edemir Monteiro Brasil

Neto, para que este desse a posse aos conselheiros que se fizeram presentes na cerimônia, conforme

relação abaixo: 

 a) Gestores, Administradores Públicos e Legislativos – Federais, Estaduais e Municipais

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG
Titular: Raymundo José Fraga Junior
Suplente: Camila Fávero Loss

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo – SEMUR
Titular: Carime Afonso dos Santos Leite
Suplente: Tanhama Barbosa da Silva

Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMA
Titular: Otávio Augusto França Ferreira

Subsecretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SUOP
Titular: Thalysson João Rodrigues Pereira

Subsecretaria Municipal de Serviços Básicos – SEMUSB
Titular: Rainey José Viana da Mota

Empresa de Desenvolvimento Urbano – EMDUR
Titular: Maiara Marjore Rocha Peres Marini

Secretaria Geral de Governo – SGG
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Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes – SEMTRAN
Titular: João Luiz Ferreira de Souza
Suplente: Francisco Ernesto Continho Ciarini

Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD
Titular: América Maria Ruiz de Lima Verde

Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO
Titular: João Almeida de Barros Lima Neto

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção – Centro Regional de Porto Velho – 
CENSIPAM
Titular: Ana Cristina Santos Strava Correa
Suplente: Diego da Costa e Silva

Serviço Geológico do Brasil – Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral – 
CPRM
Titular: Amilcar Adamy
Suplente: Carlos Eduardo Oliveira

Câmara Municipal de Vereadores
Titular: Diego Muniz Miranda de Lucena
Suplente: José Eduardo Pires Alves
Titular: Victor Morelly Santos Moreira
Suplente: André Luiz Ferreira da Silva

 b) Movimentos Sociais e Populares

Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis – Regional Rondônia
Titular: Luis Carlos Ferreira Neves

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis – Unidos pela Vida
Titular: Íris Ferreira da Silva

Central de Movimentos Populares – CMP
Titular: Mariane Begnis Motta
Suplente: José Denivaldo Santos de Oliveira

Associação de Pessoas com Deficiências de Porto Velho – ASDEF
Titular: Rossilena Marcolino de Souza
Suplente: Ruth Maria Pereira dos Santos

União Estadual por Moradia Popular – UEMP
Titular: Hilda Monteiro de Azevedo
Suplente: Flávio Roberto da Costa Lima

Central Única de Movimentos Populares e Sociais – CUMPS

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 27 de 38



Titular: Maria Antônia Oliveira de Almeida
Suplente: Juliana Sandra Sanches

Instituto Madeira Vivo – IMV
Titular: Jair Melcchior Bruxel
Suplente: Tanan Maciel Ferreira – Tanan Mura

Confederação Nacional das Associações de Moradores – CONAM
Titular: Washington Campos Vieira
Suplente: Glabson Virgílio Guedes Coutinho

 c) Trabalhadores por suas Entidades Sindicais

Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – Rondônia – CTB/RO
Titular: Niedja Virginia Felix de Santana
Suplente: Joelson Chaves de Queiroz

Sindicato dos Urbanitários de Rondônia – SINDUR
Titular: Alan Bentes da Costa
Suplente: Gilvana Maria Noleto Barros da Silva

Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Transporte Urbano de Rondônia – 
SITETUPERON
Titular: Fábio Guedes Lima
Suplente: Francinei Oliveira da Silva

 d) Empresários relacionados à Produção e ao Financiamento do Desenvolvimento Urbano

Sindicato das Indústrias da Construção Civil do Estado de Rondônia – SINDUSCON/RO
Titular: Emerson Fidel Campos Araújo
Suplente: Otávio Mesquita Aguiar

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia – 
FECOMÉRCIO
Titular: Hélio Hirayuki Natori
Suplente: Fernando Cesar Casal Batista

 e) Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa e Conselhos Profissionais

Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Rondônia – CAU/RO
Titular: Antonio Lopes Balau Filho

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia – CREA/RO
Titular: George Washington Denny

Universidade Federal de Rondônia – UNIR
Titular: Carolina Moreira de Hollanda
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Faculdades Integradas Aparício de Carvalho
Titular: Carla Tames Alvarez

 f) Organizações Não-Governamentais

Centro Nacional de Africanidade e Resistência Afro-Brasileira – CENARAB/RO
Titular: Marlene Souza Monteiro
Suplente: Roberval Roberto Amorim de Carvalho

Na oportunidade, o Presidente do Conselho Municipal  da Cidade, Sr. Edemir  Monteiro

Brasil fez uso da palavra se dirigindo aos novos conselheiros, afirmando que a “luta continua”, e

motivando a todos para juntos levar o Município a um novo tempo, seguindo o que a sociedade

definiu no Plano Diretor Participativo. Por fim, ressaltou que acredita neste trabalho, e que daqui a

dez anos “possamos fazer história, dando um novo rumo à nossa Cidade”, finalizou.

Após a posse dos novos conselheiros (Figura 20), foi  dada a oportunidade ao Sr.  Eliel

Ferreira da Cunha, conselheiro da última gestão do Conselho Municipal da Cidade, para fazer o uso

da palavra.

Figura  20 –  Posse  da  nova  gestão  do  Conselho  da  Cidade,  auditório  da  Assembleia  Legislativa  de  Rondônia,
15/08/2019.

O Conselheiro Eliel Ferreira da Cunha destacou que foi um imenso prazer ter permanecido

dois mandatos no Conselho da Cidade, falou aos novos conselheiros que eles possuem uma grande

missão que é a de acompanhar a implementação do Plano Diretor Participativo, para que realmente

este trabalho “saia do papel e transforme a cidade em uma cidade melhor para todos nós”. Finalizou

Av. Abunã | nº 2625 | Liberdade | CEP 76.803-889 | Tel.: (69) 3901-3004
www.planodiretor.portovelho.ro.gov.br | planodiretorpvh2018@gmail.com

Página 29 de 38



agradecendo a oportunidade de ter sido conselheiro durante àquele tempo. 

A seguir, os novos Conselheiros, proclamaram o juramento nos seguintes termos:

“Nós  Conselheiros  da  Cidade  de  Porto  Velho,  eleitos  para  a  gestão  de  2019  a  2021,

comprometemo-nos a defender,  cumprir e fazer  cumprir,  no âmbito de nossas competências,  os

direitos humanos à cidade justa, democrática, inclusiva e sustentável, estabelecidos na legislação

vigente, trabalhando pelo desenvolvimento do Município de Porto Velho, Estado de Rondônia. ”

Ato  contínuo,  os  Conselheiros  assinaram  o  termo  de  posse,  do  qual  segue  cópia  em

apêndice.

 2.8. Aprovação da pactuação do processo de Revisão do PDPM com a Sociedade
Encerrada a posse dos Conselheiros, a Arquiteta e Urbanista Raísa Tavares Thomaz fez uso

da palavra para conduzir o ato de pactuação do processo de Revisão do PDPM com a Sociedade

Civil Organizada, fazendo a leitura do seguinte texto:

“Versa nossa Constituição, bem como a Lei Federal n. 10.257, popularmente conhecida

como Estatuto da Cidade, que municípios com mais de 20.000 habitantes e inseridos na área de

influência  de  empreendimentos  ou  atividades  com  significativo  impacto  ambiental  de  âmbito

regional ou nacional, devem elaborar seus planos diretores, e revisar tais leis em, no máximo, dez

anos.  Isto porque os municípios brasileiros são organismos vivos,  dinâmicos, que crescem e se

transformam em velocidades surpreendentes. Porto Velho não fugiu a essa regra.

Crescemos e nos transformamos nos últimos dez anos. Nos expandimos. Desbravamos. E

agora, frente a este trabalho árduo, entregamos ao nosso município a nossa contribuição: um plano

diretor participativo que visa o desenvolvimento sustentável de nosso território, que considera os

interesses  de  nossa  população,  em  conformidade  com  nossas  características  amazônicas,

rondonienses.

Não se fala do Plano Diretor de Porto Velho sem mencionar-se a palavra “participativo”.

Um processo abrangente, ao contemplar as experiências do passado, implementando novas ideias e

ouvindo cada portovelhense que se engajou no processo. Percorremos todos os distritos de nosso

município. Percorremos milhares de quilômetros em nossas vias, de asfalto, de terra ou de água.

Ouvimos as vozes do Baixo Madeira, dos que vivem no Distrito-Sede, no Médio e no Alto

Madeira. Fomos da Ponta do Abunã ao ponto mais jusante do nosso rio Madeira. Ouvimos as vozes

da sociedade civil organizada, da sociedade enquanto população geral, dos servidores públicos, da

iniciativa privada, dos movimentos populares. Ouvimos em Libras. Podemos dizer, ao final de 16
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meses de trabalho, que Porto Velho fala. E fala de muitas formas. Construímos um Plano Diretor

discutido com a sociedade e fundamentado tecnicamente.

Cabe ao Plano Diretor Participativo, então, ser uníssono, representando os anseios de um

município que clama por desenvolvimento sustentável, ou seja, ambiental, econômico e social, de

mãos dadas. Neste momento, pactuamos este processo. Um processo democrático,  desenvolvido

com total transparência e de acordo com a Constituição Federal, Estatuto da Cidade e demais leis

vigentes. Em sinal de aclamação, convido os delegados a levantarem seus crachás, como sinal de

pactuação”.

Em  sinal  de  adesão,  a  maioria  dos  delegados  levantou  seus  crachás,  manifestando-se

favorável à pactuação do processo de Revisão do PDPM, conforme evidenciado na Figura 21.

Figura 21 – Pactuação favorável ao processo de Revisão do PDPM, auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia,
15/08/2019.

 2.9. Grupos de Trabalho para proposição de formas de participação para a implementação 
do PDPM

Em continuidade à  programação  da  Conferência,  a  Arquiteta  e  Urbanista  Raísa  fez  as

orientações prévias relativas aos grupos de trabalho, convidando os moderadores e pessoas de apoio

de cada grupo a irem até o palco e solicitando que os participantes de cada grupo acompanhassem

seus respectivos moderadores. Os participantes dos Grupos 1 e 2 desenvolveram suas atividades nos

Plenarinhos 1 e  2  (Figuras  22 e  23),  respectivamente,  enquanto que os  outros  3  (três)  Grupos

permaneceram divididos no Auditório, conforme Figura 24.
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Figura 22 – Grupo de Trabalho 01 no Plenarinho 01 da Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

Figura 23 – Grupo de Trabalho 02 no Plenarinho 02 da Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.
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Figura 24 – Grupos de Trabalho no auditório da Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

Os grupos de trabalho tiveram como premissas promover a integração entre os diferentes

atores da Sociedade Civil Organizada, de forma que o diálogo entre eles proporcionassem a troca de

experiências sobre o que é importante no âmbito do Município, levando em consideração as cinco

estratégias propostas no Plano Diretor Participativo, as quais seguem:

 Grupo 1 – Cidade com a Floresta e as Águas;

 Grupo 2 – Controle da Dispersão Urbana;

 Grupo 3 – Pertencimento e Identidade;

 Grupo 4 – Modernização da Gestão Urbana;

 Grupo 5 – Presença do Setor Público nos Distritos.

Os objetivos dos grupos de trabalho foram a construção de propostas para implementação

do Plano Diretor Participativo, tanto no campo pessoal como no consenso coletivo, assim como, o

engajamento  da  Sociedade  Civil  Organizada  para  acompanhar  o  andamento  no  Executivo  e  a

aprovação do PDPM na Câmara Municipal de Porto Velho.

A dinâmica nos grupos de trabalho foi desenvolvida a partir da metodologia “Árvore de

Proposições”,  onde os participantes  realizaram 3 (três)  atividades,  que resultaram em propostas

escritas em tarjetas, posteriormente fixadas em um painel com o desenho de uma árvore.

Na atividade 1 cada participante respondeu a seguinte pergunta: “O que eu devo fazer para
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contribuir  com  a  realização  desta  estratégia?”.  Logo  após,  cada  participante  apresentou  sua

contribuição e fixou na árvore.

Em seguida, na atividade 2, os moderadores dividiram os participantes em grupos com a

proposta de que estes indicassem 1 (uma) ação para acompanhar o andamento no Executivo e a

aprovação do PDPM na Câmara Municipal de Porto Velho. As propostas também foram fixadas na

árvore.

Por  fim,  na  atividade  3,  os  mesmos  grupos  indicaram  01  (uma)  ação  de

educação/mobilização social para a implementação de uma diretriz escolhida de sua estratégia.

Todas  as  atividades,  bem  como,  as  contribuições  dos  grupos  de  trabalho  estão

sistematizadas em apêndice.

 2.10. Plenária dos Grupos de Trabalho
As propostas  elaboradas,  conforme Figura  25,  foram apresentadas  na  plenária  por  um

representante eleito de cada grupo.

Figura  25 –  Exposição  das  propostas  elaboradas  nos  grupos  de  trabalho,  Assembleia  Legislativa  de  Rondônia,
15/08/2019.

 2.11. Encerramento 
Como  quebra  de  protocolo,  a  Arquiteta  e  Urbanista  Raísa  Tavares  Thomaz,  fez  um

agradecimento à Equipe Técnica Municipal  e  ao Conselho Municipal  da Cidade pelo empenho

depreendido à consecução do novo Plano Diretor Participativo.
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Na sequência realizou-se o registro oficial do evento com todos os presentes, seguido do

pronunciamento  do  Secretário  Municipal  Adjunto  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão

(SEMPOG), Sr. José Cantídio Pinto, que encerrou o evento.

 2.12. Exibição do Documentário “Vozes da Memória” 
Como fechamento lúdico da Conferência de Revisão do PDPM exibiu-se o documentário

“Vozes da Memória”, de Raissa Dourado Ribeiro de Lima (Figura 26), que versa sobre a história de

formação da cidade de Porto Velho.

Figura  26 –  Raissa  Dourado  Ribeiro  de  Lima,  Realizadora  Audiovisual  do  Documentário  “Vozes  da  Memória”,
Assembleia Legislativa de Rondônia, 15/08/2019.

 3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Conferência  da  Revisão do  Plano  Diretor  Participativo  do  Município  de  Porto  Velho

representou o encerramento do ciclo de atividades de proposição de alterações em um conjunto de

instrumentos  urbanísticos,  ditados  pela  população  de  Porto  Velho.  Ao  longo  dos  16  meses  de

atividades, mais de 4.500 pessoas estiveram presentes nos mais diversos eventos realizados, dentre

os quais, oficinas comunitárias e técnicas, audiências públicas, reuniões setoriais, reuniões abertas

ao  público,  palestras,  etc.  Alguns  destes  4.500  participantes  representavam  outras  dezenas  ou

centenas de pessoas, quando eleitos representantes de suas associações, instituições, grupos. Eram,

portanto, vozes uníssonas, que deram a sua contribuição para o desenvolvimento de Porto Velho.
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O  evento  de  Conferência,  sem  dúvida,  representou  bem  todo  o  processo  de  revisão:

participantes  atentos,  acompanhando  o  desenvolvimento  das  atividades  e  verificando  se  suas

proposições e anseios estavam ali contemplados. Foi nítido o amadurecimento do trabalho durante o

processo. Seja pelas colocações, pelo entendimento do processo ou dos instrumentos propostos, as

pessoas ali presentes souberam expressar, à sua maneira, o que lhes de fato, cabe, que é ajudar a

conduzir o crescimento do Município.

O  processo  de  Revisão  do  Plano  Diretor  Participativo  agora  se  encerra,  com  uma

responsabilidade  ainda  maior  do  que  quando  começou:  Desenvolver,  sustentavelmente,  um

município com uma imensa extensão territorial,  e  que não pode, por qualquer  razão, deixar de

amparar cada um que nele habita.

Inicia-se, agora, a etapa mais essencial: O processo de implementação e monitoramento do

Plano  Diretor  Participativo,  desenvolvido  por  todos.  Aos  gestores,  cabe  a  responsabilidade  da

aplicação dos instrumentos urbanísticos e o monitoramento de seus resultados. À população, cabe o

compromisso de acompanhar esta aplicação, e também os resultados. Compromissos estes firmados

na pactuação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho. 

Camila Fávero Loss
Engenheira Civil – Matrícula 186016 

Síntya Franciane Lopes Santos
Assistente Administrativo – Matrícula 243882 

Raísa Tavares Thomaz
Arquiteta e Urbanista – Matrícula 104125 

Jane Carvalho Cardoso
Psicóloga – Matrícula 130336 

Huéliton Mendes Rodrigues
Fiscal Municipal de Postura – Matrícula 52283
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Fernanda Rocha Pinheiro Rodrigues
Arquiteta e Urbanista – Matrícula 7105 

Carime Afonso dos Santos Leite
Arquiteta e Urbanista – Matrícula 45410

Emanuel Pontes Meirelles
Secretário Executivo do Conselho Municipal da Cidade – Matrícula 285900

Antônio Lopes Balau Filho
Conselheiro – CAU/ConCidade

Carolina Moreira de Hollanda 
Conselheira – UNIR/ConCidade

Eliel Ferreira da Cunha
Conselheiro – CMP/ConCidade

Niedja Virgínia Felix de Santana
Conselheira – CTB/ConCidade

Suporte Técnico:

Idumea Luciane Wanderley Rocha 
Fiscal Municipal de Postura – Matrícula 171190

Rafael Rancôni Bezerra
Engenheiro Ambiental – Matrícula 316465
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 4. APÊNDICES

1. Documento expedido pelo Executivo instituindo a Comissão Preparatória Municipal;

2. Decreto Nº15.922/2019 dispondo sobre a convocação para a Conferência da Revisão do

PDPM;

3. Decreto  Nº  15.942/2019  dispondo  sobre  a  suspensão  da  Conferência  da  Revisão  do

PDPM;

4. Decreto Nº16.021/2019 dispondo sobre nova data da Conferência da Revisão do PDPM;

5. Edital de divulgação da Conferência da Revisão do PDPM; 

6. Regimento da Conferência; 

7. Regulamento da Conferência aprovado;

8. Programação de evento;

9. Lista de presença escaneadas;

10. Termo de posse do ConCidade; e

11. Sistematização das atividades realizadas.
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• Revitalização Monumentos Históricos: R$ 30.523,09; 
  
• Revitalização CAT Aeroporto: R$ 8.701,05. 
  
• Valores Pessoa Jurídica: 
  
• Curso de Capacitação em Condutor de Pesca: R$ 12.896,97 
  
• Produção de vídeos promocionais R$ 17.000,00 
  
• STATUS: 
  
No momento, temos 5 (cinco) processos abertos, encaminhados a 
Superintendência de Gastos Públicos – SGP. Apenas uma observação 
de que o Processo do Curso de Capacitação encontra-se parado, 
aguardando formulário de inexigibilidade que deverá ser encaminhado 
pelo SENAC. 
  
• Prazos para execução: 90 (noventa) dias. 
  
• As propostas para Aprovação deste Conselho são: 
  
- Cartão Corporativo no valor de R$ 4.000,00 para pequenos reparos 
no CAT e na Sede do DEFOTUR e outras demandas o Cartão 
Corporativo ficará no nome de Roselucy dos Santos Montenegro, 
Matrícula 414; 
- Aquisição de material esportivo para a Jornada Ecológica, por meio 
de adesão a ata de material esportivo no valor de R$ 2.926,85; 
- Produção de Mini Guias Turísticos e impressão de manual de pesca 
para as feiras nacionais; 
- Atualização do guia dos balneários no valor de R$ 10.562,00. 
  
• Atividades em andamento com recursos próprios: 
  
- Festival de Praia de Jaci Paraná 12/13 e 14 de Julho; 
- Festival de Praia de Vila Caldeirita no mês de Setembro; 
- Capacitação em turismo para taxistas, motoristas de app’s e 
consierges com início previsto para segunda quinzena de Junho; 
  
• Recursos do MTUR: 
  
Lançamento das propostas para Infraestrutura Turística na ordem de 
R$ 20 milhões. 
Lançamento de licitação para asfaltamento da estrada de acesso ao 
memorial Marechal Rondon. 
Carlos Eduardo mencionou uma dúvida quanto ao cartão corporativo, 
se ficará atrelado ao gestor. O presidente informou que o cartão serve 
para que as necessidades do departamento seja suprido, e que o cartão 
ficará atrelado ao gestor. 
O membro José Nilson perguntou se o valor de R$ 4.000,00 é 
suficiente para suprir as necessidades. A Membro Lilian este limite é 
um valor estabelecido há muito tempo, é uma regra da Prefeitura que 
vem de gestões anteriores. Carlos Eduardo perguntou se haverá 
emissão de notas fiscais dos gastos com esse cartão corporativo. A 
aquisição do cartão corporativo foi aprovado em ata, para que as 
despesas do departamento sejam supridas. 
Todos os aceites devidamente concordados, o COMTUR dentro de 
suas atribuições avaliará o andamento de cada ação proposta, 
incluindo controle de execução orçamentária, pautando pela 
transparência e eficiência. 
Sem mais, a reunião encerra às 11:30 minutos, com anuência de todos 
os membros participantes sobre as propostas apresentadas. 
  
SUBSECRETARIA SEMDESTUR 
  
SECRETARIA MUNICIPAL SEMPOG 
  
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – 
FUNCULTURAL 
  
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO – SETUR; 
  
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS AGENTES DE VIAGENS – 
ABAV; 

SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES E RESTAURANTES – 
SINDHOTEL; 
  
FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
– FIERO; 
  
SERVIÇO DE APOIO AS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS – 
SEBRAE; 
  
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – 
SENAC; 
  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA – UNIR; 
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Código Identificador:9AE6D4BA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMPOG 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO 
PREPARATÓRIA DA CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE 

PORTO VELHO 
 
PORTARIA Nº 36/GAB/SEMPOG  
Porto Velho, 13 de junho de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO DA PREFEITURA DE PORTO 
VELHO, no uso das suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Complementar 648/17 e Decreto nº 116/I de 09 de janeiro de 
2017, considerando o Decreto nº 15.922/2019, que dispõe sobre a 
convocação da Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo 
do Município de Porto Velho e a Portaria nº 006/GAB/SEMPOG que 
institui a Equipe Técnica Municipal – ETM. 
  
R E S O L V E:  
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor 
a Comissão Preparatória da Conferência da Revisão do Plano Diretor 
Participativo do Município de Porto Velho – PDPM, e nomeando os 
membros indicados pelo Conselho Municipal da Cidade – 
CONCIDADE, de acordo com o Ofício N.° 
07/2019/GAB/SECONCIDADE. 
  
Nome Cargo/Função Representatividade 
Camila Fávero Loss Engenheira Civil SEMPOG 
Síntya Franciane Lopes Santos Assistente Administrativo SEMPOG 
Raísa Tavares Thomaz Arquiteta e membro da ETM SEMPOG 
Jane Carvalho Cardoso Psicóloga e membro da ETM SEMUSA 

Hueliton Mendes Rodrigues Fiscal Municipal de Postura e 
membro da ETM SEMFAZ 

Fernanda Rocha Pinheiro Rodrigues Arquiteta e membro da ETM SEMUR/CONCIDADE 
Carime Afonso dos Santos Leite Arquiteta e membro da ETM SEMUR/CONCIDADE 
Emanuel Pontes Meirelles Sec. Executivo SEMUR/CONCIDADE 
Antônio Lopes Balau Filho Conselheiro CAU/CONCIDADE 
Carolina Moreira de Hollanda Conselheira UNIR/CONCIDADE 
Eliel Ferreira da Cunha Conselheiro CMP/CONCIDADE 
Niedja Virgínia Felix de Santana Conselheira CTB/CONCIDADE 

  
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
  
LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMPOG 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA A PARTICIPAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NO FÓRUM DE 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS DA CONFERÊNCIA DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
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CONTRATADA: Madeira corretora de seguros s/s ltda 
ESPÉCIE: Primeiro termo aditivo ao contrato nº 044/PGM/2018  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
gerenciamento de abastecimentos de combustíveis em rede de postos 
credenciados através de sistema informatizado, utilizando cartão 
magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip, com vistas ao 
atendimento da necessidade de abastecimento dos veículos, 
maquinários, grupos geradores e embarcações pertencentes à frota 
oficial da Prefeitura Municipal de Porto Velho, por um período de 12 
(doze) meses, conforme especificações técnicas, unidades e 
quantidades definidas nos anexos I e II do edital, para atender à 
contratante. 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do 
contrato n.º 044/PGM/2018, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados do dia 21/05/2019, por ato que deve ser devidamente 
publicado no Diário Oficial do Município - DOM, nos termos do que 
determina o parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/93; 

Parte das despesas decorrentes do presente termo serão custeadas 
mediante recursos consignados no orçamento da secretaria municipal 
de administração, e correrão por conta da seguinte programação: 

Projeto atividade nº 07.01.0412200072.002, elemento de despesa nº: 
33.90.3000 – material de consumo – fonte: 10.00, conforme empenho 
tipo estimativa de 16.05.2019, no valor de r$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais).  

Projeto atividade n° 07.01.0412200072.002, elemento de despesa n° 
3.3.90.3900, fonte 10.00 – recursos do tesouro, conforme empenho do 
tipo estimativa n° 002544 de 16.05.2019, no valor de r$ 430,00 
(quatrocentos e trinta reais).  

Os valores apresentados encontram-se estimados para a cobertura das 
despesas do período de 21 de maio a dezembro de 2019.  

Os valores remanescentes serão consignados posteriormente por meio 
de termo de apostilamento na abertura do exercício financeiro de 
2020, conforme citado pela secretaria às fls. 1749 dos autos  

Porto velho, 11 de junho de 2019. 

Responsável Pelo Extrato 
HELEN REGINA LEMOS FERREIRA 
Subprocuradora da Subprocuradoria Administrativa, Convênios e 
Contratos 
Em substituição 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSO DISCIPLINAR 

PORTARIA Nº 152/CD/SPD/PGM/2019 

PORTARIA Nº. 152/CD/SPD/PGM/2019. 
Porto Velho, 13 de junho de 2019. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

PRORROGAR, extraordinariamente, por 30 (trinta) dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Disciplinar 
constituída pela Portaria nº 102/CD/PGM/2019, nos autos do Processo 
Administrativo nº 04.0024/CD/PGM/2019, em conformidade ao 
disposto no parágrafo 7º do art. 205 da Lei Complementar nº 
385/2010. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

SALATIEL LEMOS VALVERDE
Procurador Geral Adjunto   

Publicado por:
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:231CB46B 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 15.922 , DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

“Dispõe sobre a convocação da Conferência da 
Revisão do Plano Diretor Participativo do Município 
de Porto Velho, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do art. 87 da Lei Orgânica 
Municipal e, 

CONSIDERANDO a Resolução Recomendada nº02 de 20 de Julho 
de 2018, do Conselho Municipal da Cidade, publicado no DOM nº 
2370 de 08 de janeiro de 2019, que dispõe os critérios de participação 
popular na Revisão do Plano Diretor Participativo do Município de 
Porto Velho. 

CONSIDERANDO a realização da Revisão do Plano Diretor 
Participativo do Município de Porto Velho – PDPM e a programação 
estabelecida no Projeto Básico nº 033/2017, constante no Processo nº 
05.00054-000-2017. 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada Conferência da Revisão do Plano Diretor 
Participativo do Município de Porto Velho, a ser realizada, no dia 27 
de Junho de 2019, na cidade de Porto Velho/Rondônia, que 
desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema: “Plano Diretor 
Participativo – Pactuação para uma Cidade Sustentável”. 

Art. 2°. A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do 
Município de Porto Velho será conduzida pela Coordenadoria da 
Equipe Técnica Municipal, com acompanhamento do Conselho 
Municipal da Cidade de Porto Velho – CONCIDADE/PVH, e 
presidida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SEMPOG e, na sua ausência ou impedimento, pela 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e 
Urbanismo – SEMUR. 

Art. 3°. O Regimento Interno da Conferência da Revisão do Plano 
Diretor Participativo do Município de Porto Velho será elaborado pela 
Comissão Preparatória, aprovado pela Equipe Técnica Municipal – 
ETM e publicado em Diário Oficial. 

Art. 4°. As despesas com a realização da Conferência da Revisão do 
Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho correrão por 
conta dos recursos orçamentários próprios da Prefeitura Municipal de 
Porto Velho, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão/ SEMPOG, e ainda, através de parcerias e 
patrocínios. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito
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SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 15.923 , DE 12 DE JUNHO DE 2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho e tendo em vista o que consta 
no Processo nº. 16.00324-00/2019, 

R E S O L V E:
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo 87 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
  
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO, aprovou e eu sanciono a seguinte: 
  
LEI: 
  
Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública a Associação Beneficente 
São Francisco de Assis, CNPJ nº 28.446.948/0001-94, fundada em 24 
de junho de 2017, é uma Associação Civil, de natureza filantrópica, 
sem fins lucrativos ou religiosos e de caráter, cultural, educativo e 
social, com Sede na rua Piratini nº 174, Bairro Centro – CEP nº 
76848-000, Distrito de Nova Califórnia, nesta cidade de Porto Velho – 
RO. 
  
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 
  
Projeto de Lei nº 3.849/2019. 
Autoria: Ver. Márcio Pacele.  
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SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
LEI Nº 2.608 ,DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a Criação do DIA DA IGREJA DO 
EVANGELHO QUADRANGULAR no Município de 
Porto Velho e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo 87 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 
  
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO, aprovou e eu sanciono a seguinte: 
  
LEI: 
  
Art. 1º. Fica instituído, no Município de Porto Velho – RO, o “DIA 
DA IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR” que se 
realizará, anualmente, no dia 15 de novembro, para homenagear os 
cidadãos evangélicos membros desta comunidade. 
  
Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída, passará a 
constar no Calendário Oficial do Município. 
  
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 
  
Projeto de Lei nº 3.865/2019. 
Autoria: Ver. Pastor Sandro.  
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SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
LEI Nº 2.609 ,DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Concede às Doadoras de Lei Materno, isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em Concurso 
Público, no Município de Porto Velho, e dá outras 
providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo 87 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO, aprovou e eu sanciono a seguinte: 
  
LEI: 
  
Art. 1º. É assegurado às Doadoras de Lei Materno isenção de 
pagamento de taxas de inscrição em Concurso Público de Porto 
Velho. 
  
Art. 2º. Ficam isentas do pagamento de taxas de inscrição em 
concurso para provimento de cargos ou empregos no âmbito 
municipal as candidatas que tenham doado Leite Materno, em pelo 
menos três ocasiões, nos doze meses anteriores à publicação do Edital 
do certame. 
§1º A isenção será concedida mediante apresentação na forma prevista 
em Edital, de documento comprobatório das doações realizadas, 
emitido por Banco de Leite Humano em regular funcionamento. 
§2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a candidata que 
apresentar informação falsa com intuito de usufruir da isenção a que 
se refere o Art. 1º, estará sujeito à: 
I – cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade 
for constatada antes da homologação de seus resultados; 
II – exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após 
a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; 
III – declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for 
constatada após a publicação do mesmo; 
IV – não se aplicando aos concursos públicos municipal cujos editais 
tenham sido anteriormente publicados. 
  
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 
  
Projeto de Lei nº 3.855/2019. 
Autoria: Vereadora Ada Dantas Boabaid.  
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SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 15.942 , DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a suspensão da Conferência Municipal 
de Revisão do Plano Diretor, prevista no Decreto 
Municipal n.º 15.922, de 11 de junho de 2019 e dá 
outras providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, inciso XXV da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, 
  
CONSIDERANDO a solicitação para alteração da data de realização 
da Conferência de Revisão do Plano Diretor Participativo do 
Município de Porto Velho – PDPM, expressa no Ofício n.º 
205/ASGOV/SGG/2019; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica adiada a realização da Conferência de Revisão do Plano 
Diretor Participativo do Município de Porto Velho, prevista no artigo 
1º do Decreto Municipal n.º 15.922, de 11 de junho de 2019, para data 
a ser definida pela Prefeitura, mantendo-se as demais diretrizes 
previstas no Decreto mencionado, sobretudo no que se refere aos seus 
demais artigos. 
  
Art. 2º. Fica revogado o Edital de Convocação para Conferência de 
Revisão do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho – 
PDPM, publicado na Edição n.º 2478 do Diário Oficial dos 
Municípios de Rondônia do dia 12/06/2019, que deverá ser publicado 
oportunamente. 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA Nº 017/DEAD/GAB/SEMAD 

 
PORTARIA Nº 017/DEAD/GAB/SEMAD Porto Velho, 18 de 
Março de 2019 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso XII, do Decreto nº 
11.550, de 30.12.2009, publicado no Suplemento do Diário Oficial do 
Município nº 3666, de 30.12.2009, alterado pelo art. 1º do Decreto nº 
12.321, de 23.08.2011, publicado no D.O.M. nº 4.068, de 23.08.2011, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor 
a Comissão de Acompanhamento e Recebimento dos Serviços da 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, para o 
exercício de 2019, conforme disposto nesta Portaria. 
  
Objeto: Comissão Permanente de Fiscalização e Recebimento de 
Serviços, Materiais, Insumos e Produtos no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD/SEDE. 
  
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 
  
CADASTRO NOME FUNÇÃO NA 

COMISSÃO  SECRETARIA  

294207 PAULO CESÁR BERGAMIN PRESIDENTE SEMAD 
160160 ROSILEIDE GENTIL DA FROTA MELO MEMBRO SEMAD 

245961 CÁSSIO FRANCISCO DE SOUZA DA 
SILVA MEMBRO SEMAD 

100 VALÉRIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 
LEOCATA MEMBRO SEMAD 

340117 JOSÉ DE SOUZA PIMENTAL MEMBRO SEMAD 

  
Excluindo desta portaria a responsabilidade de Acompanhamento, 
Fiscalização e Recebimento dos demais Contratos e Aquisições, os 
quais já esteja, contemplados com comissões específicas para os 
mesmos e as demais de competência de DIVISÃO DE 
ALMOXARIFADO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS - DIAC. 
  
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
FAMÍLIA - SEMASF 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 
Resolução Nº 167 de 24 de junho de 2019 
  

“Tornar Público a Alteração do Cronograma do 2º 
Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros 
Tutelares do Município de Porto Velho” 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Porto Velho (CMDCA/Porto Velho), órgão autônomo, paritário, 
deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente, criado pela Lei Federal nº8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente-ECA), regido pela Lei Complementar 
Municipal nº 510/2013 e 575/2015, vinculado administrativamente à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, no uso de 
suas atribuições; 

Considerando deliberação deste colegiado em Reunião Ordinária 
realizada no dia 08 de maio de 2019; 
RESOLVE: 
Art. 1º-Tornar público a Alteração do Cronograma do 2º Processo de 
Escolha Unificada dos Conselheiros Tutelares: 
  
Onde se lê: 
  
Anexo I 
Cronograma Previsto do Processo de Escolha 
  
  Evento Data Prevista 

1 Período de inscrição 17/05 a 
18/06/2019 

2 Inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização da prova de 
conhecimento 19/06/2019 

3 Período de recurso do indeferimento de inscrição 20 a 24/06/2019 
4 Resultado do recurso do indeferimento de inscrição 25/06/2019 
5 Prova de conhecimento sobre ECA 07/07/2019 
6 Resultado da prova de conhecimento sobre o ECA 22/07/2019 
7 Período de recurso do resultado da prova de conhecimento sobre o ECA 23 a 25/07/2019 
8 Resultado do recurso da prova de conhecimento sobre o ECA 29/07/2019 
9 Avaliação psicológica 01 a 09/08/2019 
10 Resultado da avaliação psicológica 12/08/2019 
11 Período de recurso contra o resultado da avaliação psicológica 13 a 16/08/2019 
12 Resultado do recurso da avaliação psicológica 20/08/2019 
13 Divulgação das candidaturas homologadas 21/08/2019 
14 Reunião com os candidatos homologados 27/08/2019 
15 Reunião com os fiscais das candidaturas 29/08/2019 

16 Período de propaganda eleitoral dos candidatos 03/09 a 
04/10/2019 

17 Escolha dos conselheiros tutelares 06/10/2019 

18 Apuração de votos ocorrerá no dia 06/10/2019, após as 17 h em se tratando de 
urna eletrônica, e no dia 07/10/2019 no caso de urnas de lona 

06 e/ou 
07/10/2019 

19 Certificação dos conselheiros tutelares (titulares e suplentes) 10/12/2019 
20 Decreto de posse dos conselheiros tutelares Até 15/12/2019 

  
Leia-se: 
  
Anexo I 
Cronograma Previsto do Processo de Escolha 
  
  Evento Data Prevista 

1 Período de inscrição 17/05 a 
18/06/2019 

2 Inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização da prova de 
conhecimento 19/06/2019 

3 Período de recurso do indeferimento de inscrição 27/06 a 
04/07/2019 

4 Resultado do recurso do indeferimento de inscrição 08/07/2019 
5 Prova de conhecimento sobre ECA 04/08/2019 
6 Resultado da prova de conhecimento sobre o ECA 12/08//2019 
7 Período de recurso do resultado da prova de conhecimento sobre o ECA 13 a 15/08/2019 
8 Resultado do recurso da prova de conhecimento sobre o ECA 16/08/2019 
9 Avaliação psicológica 19 e 20/08/2019 
10 Resultado da avaliação psicológica 21/08/2019 
11 Período de recurso contra o resultado da avaliação psicológica 22 e 23/08/2019 
12 Resultado do recurso da avaliação psicológica 26/08/2019 
13 Divulgação das candidaturas homologadas 26/08/2019 
14 Reunião com os candidatos homologados 27/08/2019 
15 Reunião com os fiscais das candidaturas 29/08/2019 

16 Período de propaganda eleitoral dos candidatos 03/09 a 
04/10/2019 

17 Escolha dos conselheiros tutelares 06/10/2019 

18 Apuração de votos ocorrerá no dia 06/10/2019, após as 17 h em se tratando de 
urna eletrônica, e no dia 07/10/2019 no caso de urnas de lona 

06 e/ou 
07/10/2019 

19 Certificação dos conselheiros tutelares (titulares e suplentes) 10/12/2019 
20 Decreto de posse dos conselheiros tutelares Até 15/12/2019 

  
Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
CLEYANNE ALVES 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

Publicado por: 
Edney da Silva Pereira 

Código Identificador:58CEFD52 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
FAMÍLIA - SEMASF 

PORTARIA Nº. 98/2019/SEMASF 
 
Porto Velho, 24 de junho de 2019. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho, 
  
R E S O L V E: 
  
Retificar, a exoneração do servidor LAIRTON XAVIER DE 
SOUZA, do Cargo em Comissão de Gerente da Divisão de Controle 
de Equipamentos Leves e Pesados, CC-11, da Subsecretaria Municipal 
de Obras e Pavimentações (Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Serviços Básicos), a partir de 12 de julho de 2019, constante 
do Decreto nº 4.525/I, de 12 de junho de 2019. 
  
Onde se lê: LAIRTON XAVIER DE SOUZA 
  
Leia-se: LAIRTON XAVIER DE SOUSA 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito   

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:E024B783 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 4.534/I DE 17 DE JULHO DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho, 
  
R E S O L V E: 
  
Retificar, a Nomeação do servidor LAIRTON XAVIER DE 
SOUZA, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico Nível III CC-
14, da Subsecretaria Municipal de Obras e Pavimentações (Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Serviços Básicos), a partir de 12 
de julho de 2019, constante do Decreto nº 4.526/I, de 12 de junho de 
2019. 
  
Onde se lê: LAIRTON XAVIER DE SOUZA 
  
Leia-se: LAIRTON XAVIER DE SOUSA 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:D28451A3 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 4.537/I DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar, os servidores abaixo relacionados, do Cargo em Comissão, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e 
Urbanismo – SEMUR, a partir de 1º de julho de 2019. 
  
CLINDOVAL LIMA DA SILVA Assessor Nível I CC-10 
MARIA ANGELICA VUJANSKI Secretária CC-1 

  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:E77F5927 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 4.538/I DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho, 
  
R E S O L V E: 
  
Nomear, os servidores abaixo relacionados, para exercer o Cargo em 
Comissão, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, 
Habitação e Urbanismo – SEMUR, a partir de 1º de julho de 2019. 
  
MARIA ANGELICA VUJANSKI Assessor Nível I CC-10 
ELI DE OLIVEIRA FACUNDES Secretária CC-1 

  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:7228C960 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 16.021 , DE 17 DE JULHO DE 2019. 

 
“Dispõe sobre a nova data da Conferência Municipal 
de Revisão do Plano Diretor, prevista no Decreto 
Municipal n.º 15.922, de 11 de junho de 2019 e dá 
outras providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, inciso XXV da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho e tendo em vista o que consta no Ofício nº 
356/DGPE/GABSEMPOG/2019, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica convocação a Conferência de Revisão do Plano Diretor 
Participativo do Município de Porto Velho, a ser realizada, no dia 15 
de agosto de 2019, na cidade de Porto Velho/Rondônia, que 
desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema: “Plano Diretor 
Participativo – Pactuação para uma Cidade Sustentável”. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:19E575E3 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 4.535/I DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribuição que lhe é conferida no inciso XVI do artigo 87, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Velho, 
  
R E S O L V E: 
  
Exonerar, os Servidores abaixo relacionados do Cargo em Comissão, 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 
  
WANDERLETH FERREIRA DA 
SILVA LIMA 

GERENTE DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS CC-11 01.07.19 

CLAUDIA CARDINALLE 
MOTA TEIXEIRA (a pedido) GERENTE DA DIVISÃO LABORATÓRIO CC-11 01.08.19 

   
HILDON DE LIMA CHAVES 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:FF13797B 
 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO - SGG 
DECRETO Nº 4.539/I DE 17 DE JULHO DE 2019. 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

Endereço Data Horário

Assembleia Legislativa de Rondônia/ALERO

Av. Farquar, s/n., bairro Panair, Porto Velho – RO

CEP: 76801-429

15/08/2019

Quinta-feira

08h às 12h 30min

e das 14h às 19h

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO - SEMPOG

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CONFERÊNCIA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CONFERÊNCIA DE REVISÃO
DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO – PDPM
 
A Prefeitura Municipal de Porto Velho, por intermédio da Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG, em
conjunto com a Equipe Técnica Municipal – ETM e Conselho
Municipal da Cidade – CONCIDADE, no uso de suas atribuições
legais, consoante o que preceitua o artigo 43 do Estatuto da Cidade,
bem como o Decreto nº 16.021, de 17 de julho de 2019, que informa a
nova data da Conferência, torna público que realizará a
CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR
PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, com a
finalidade de:
I – apresentar o processo de Revisão do Plano Diretor Participativo
para pactuação final com a sociedade civil organizada;
II – propor formas de participação social para sua implementação a
partir das seguintes estratégias: a) Cidade com a Floresta e as Águas;
b) Controle da Dispersão Urbana;
c) Pertencimento e Identidade;
d) Modernização da Gestão Urbana;
e) Presença do Setor Público nos Distritos.
III – dar posse à nova gestão do Conselho Municipal da Cidade de
Porto Velho – ConCidade PVH. A Conferência ocorrerá conforme
informações abaixo:
 

 
Salienta-se que as demais informações relacionadas à conferência
estão disponíveis para consulta no site do Plano Diretor:
https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/.
 
LUIZ GUILHERME ERSE DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão –
SEMPOG
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Presidente do Conselho Municipal da Cidade – CONCIDADE

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:E31E2952

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 06/08/2019. Edição 2516
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO - SEMPOG

PORTARIA Nº 042/2019/GAB/SEMPOG, DE 23 DE JULHO DE 2019

Institui o Regimento Interno da Conferência da
Revisão do Plano Diretor Participativo do Município
de Porto Velho.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEMPOG do
Município de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 280, da Lei Complementar nº 199, de
21.12.2004,
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o acompanhamento
e fiscalização dos contribuintes reconhecidamente imunes ou isentos,
ou de igual modo, com reconhecimento de não incidência tributária,
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de atualizar, simplificar e
uniformizar as rotinas administrativas que norteiam a fiscalização
quanto ao reconhecimento do gozo de benefícios fiscais.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir o Regimento Interno da Conferência da Revisão do
Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho, que com
este se publica.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
JOSÉ CANTÍDIO PINTO
Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, Orçamento e Gestão –
SEMPOG
 
ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA DA REVISÃO
DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO
 
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
 
Art. 1º – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho (PDPM) convocada pelo Decreto Municipal
nº. 16.021, de 17 de julho de 2019, considerando a Resolução
Recomendada nº 02 de 20 de Julho de 2018, do Conselho Municipal
da Cidade, publicado no DOM nº 2370 de 08 de janeiro de 2019 e o
Projeto Básico nº 033/2017, constante no Processo nº 05.00054-000-
2017, terá a seguinte finalidade:
I – apresentar o processo de Revisão do Plano Diretor Participativo
para pactuação final com a sociedade civil organizada;
II – propor formas de participação social para sua implementação a
partir das seguintes estratégias:
a) Cidade com a Floresta e as Águas;
b) Controle da Dispersão Urbana;
c) Pertencimento e Identidade;
d) Modernização da Gestão Urbana;
e) Presença do Setor Público nos Distritos.
III – dar posse à nova gestão do Conselho Municipal da Cidade de
Porto Velho – ConCidade PVH.
 
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
 
Art. 2° – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho será integrada por: representantes eleitos
pela sociedade civil organizada; representantes indicados pelo poder
público; e convidados pela Comissão Preparatória na forma prevista
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neste Regimento, com público estimado em 250 (duzentos e
cinquenta) participantes.
 
Art. 3º – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho será realizada no dia 15 de Agosto de 2019,
no auditório da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia (ALE-
RO), com início às 08:00 horas e encerramento às 19:00 horas, a ser:
I – precedida de divulgação, com o objetivo de promover a
informação acerca da importância do processo de Revisão do Plano
Diretor Participativo do Município de Porto Velho e da pactuação final
junto à sociedade civil organizada
II – composta por solenidade de abertura, leitura e aprovação do
regulamento, exposição do processo de revisão do PDPM, relato da
sociedade civil organizada, posse da nova gestão do ConCidade,
realização de grupos de trabalho, plenária, exposição de vídeo e
encerramento.
 
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
 
Art. 4º – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho será presidida pela Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG, e na sua ausência ou
impedimento eventual, pela Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária, Habitação e Urbanismo – SEMUR, com a coordenação da
Equipe Técnica Municipal – ETM e acompanhamento do Conselho
Municipal da Cidade – ConCidade.
 
Art. 5º – Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a
Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do Município
de Porto Velho contará com uma Comissão Preparatória Municipal.
 
Art. 6º – A Comissão Preparatória da Conferência da Revisão do
Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho – PDPM será
integrada por representantes dos diversos segmentos, conforme
estabelecido na Portaria n° 36/GAB/SEMPOG, publicado no dia 14
(quatorze) de junho de 2019 (dois mil e dezenove), no Diário Oficial
dos Municípios do Estado de Rondônia, Ano X, Nº 2480.
 
Art. 7º – Compete à Comissão Preparatória da Conferência da Revisão
do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho – PDPM:
 
I – coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência
da Revisão do Plano Diretor Participativo do Município de Porto
Velho, atendendo aos aspectos técnicos e administrativos;
II – propor os critérios e modalidades de participação e representação
dos (as) interessados (as), bem como o local de realização da
Conferência;
III – propor e planejar todo o evento, definindo o material e meios
auxiliares que serão utilizados nos Grupos de Trabalhos;
IV – definir Regulamento, contendo as regras de funcionamento da
Conferência;
V – definir o processo de eleição dos delegados para a participação na
Conferência, respeitadas as definições deste regimento, assim como a
proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme artigo 5°
da Lei Complementar nº 570 de 14/05/2015, a qual reestrutura o
Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho e dá outras
providências;
VI – elaborar a metodologia de desenvolvimento do temário;
VII – definir os nomes dos expositores e a pauta, bem como, designar
facilitadores e relatores;
VIII – elaborar o Relatório Final, consolidando a sistematização das
propostas resultantes da conferência e dando o posterior
encaminhamento ao Conselho Municipal da Cidade de Porto Velho,
bem como a Secretaria Municipal de Planejamento Gestão e
Orçamento – SEMPOG;
IX – organizar e coordenar o credenciamento dos participantes da
Conferência;
X – programar e acompanhar as atividades de montagem, organização
e instalações dos equipamentos;
XI – sensibilizar e mobilizar para adesão e participação da
Conferência;
XII – promover a ampla divulgação, utilizando vários recursos da
mídia, para realização da Conferência.
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CAPÍTULO IV
DO TEMÁRIO
 
Art. 8º – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho terá como tema: “Plano Diretor
Participativo – Pactuação para uma Cidade Sustentável”.
 
Art. 9º – O tema central da Conferência deverá ser debatido de modo a
articular e integrar as políticas em âmbito municipal, tratados em
grupos de trabalho, a partir das estratégias a seguir:
 
I – cidade com a Floresta e as Águas;
II – controle da Dispersão Urbana;
III – pertencimento e Identidade;
IV – modernização da Gestão Urbana;
V – presença do Setor Público nos Distritos.
 
Art. 10 – A Conferência da Revisão do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho será composta de exposição do processo da
revisão do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho,
grupos de trabalho e plenária.
 
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
 
Art. 11 – A Conferência da Revisão Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho deverá contar com a participação de:
 
I – delegados (as), com direito a voz e voto;
II – convidados (as), com direito a voz;
III – observadores (as), com direito a voz.
 
Art. 12 – A Conferência da Revisão Plano Diretor Participativo do
Município de de Porto Velho será composta por:
 
I – delegados natos:
a) os membros da Equipe Técnica Municipal; e
b) os membros titulares do ConCidade – PVH.
 
II – delegados eleitos ou indicados, respeitadas as proporcionalidades,
nos termos do art. 13 deste Regimento Interno:
a) de entidades e movimentos sociais eleitos; e
b) indicados pelos diversos segmentos, conforme previsto no inciso I
do Art. 13 deste Regimento Interno.
 
§ 1º – O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmento,
que será credenciado somente na ausência do titular, até o
encerramento do credenciamento.
 
§ 2º – Os números de vagas disponíveis por segmentos estão dispostos
na Tabela I deste Regimento Interno.
 
Art. 13 – A representação dos diversos segmentos na Conferência, em
todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição:
 
I – gestores, administradores públicos e legislativos – federais,
estaduais, municipais, 42,3%;
II – movimentos sociais e populares, 26,7%;
III – trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;
IV – empresários relacionados à produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano, 9,9%;
V – entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos
profissionais, 7%; e
VI – ONG’S com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 4,2%.
 
Parágrafo Único. Não se enquadram na escolha de delegados e
convidados os seguintes segmentos descritos: partidos políticos,
igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e
recreativos, Lions, lojas maçônicas e Rotary, corpo discente de
universidades, bem como toda e qualquer agremiação que tenha por
atividades, ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, entre
outras.
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Segmento Nº de vagas disponíveis

A Equipe Técnica Municipal – ETM e membros do Conselho

Municipal da Cidade – ConCidade

50

Indicados pelas respectivas

instâncias (Concidade e ETM)

B Gestores, administradores públicos e legislativos – federais,

estaduais e municipais

64

Indicados pelos responsáveis dos

diversos Órgãos/Secretarias ou

eventuais respondentes

Art. 14 – Integram ainda a Conferência da Revisão Plano Diretor
Participativo do Município de Porto Velho:
 
I – convidados, representantes das entidades indicadas pela Comissão
Preparatória, com vagas estimadas em 30 (trinta) participantes; e
II – observadores, integrantes da sociedade inscritos antecipadamente,
com vagas estimadas em 20 (vinte) participantes.
 
CAPÍTULO VI
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS
 
Art. 15 – Os delegados e suplentes dos Distritos que atuaram nos
trabalhos da Conferência serão os que foram eleitos na 2ª Rodada de
Audiências Públicas Distritais do Plano Diretor Participativo do
Município de Porto Velho, realizadas entre os meses de Janeiro a
Março de 2019 de acordo com os critérios estabelecidos pela Equipe
Técnica Municipal/ETM e Conselho Municipal da Cidade/ConCidade.
 
Art. 16 – Os delegados do Distrito Sede serão eleitos no Fórum de
Eleição de Delegados para Conferência, de acordo com os critérios
estabelecidos e divulgados pela Comissão Preparatória da
Conferência.
 
Art. 17 – Caberá aos delegados:
 
I – participar do processo de pactuação final da Revisão Plano Diretor
Participativo do Município de Porto Velho;
II – participar dos grupos de trabalho para construção de propostas
para monitoramento e implementação do Plano Diretor Participativo
do Município de Porto Velho;
III – informar acerca das propostas pactuadas e as ações construídas
nos grupos de trabalho para o seu respectivo segmento.
 
CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
Art. 18 – As despesas com a organização e realização da Conferência
da Revisão Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho,
correrão por conta de recursos orçamentários próprios da Prefeitura
Municipal de Porto Velho/RO e por meio da Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão/ SEMPOG, e ainda, através de
parcerias.
 
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 19 – O Município de Porto Velho, por meio da SEMPOG, em
conjunto com o ConCidade e ETM, providenciará a elaboração do
relatório final da Conferência, com a sistematização dos resultados
nela obtidos.
 
Art. 20 – A Comissão Preparatória da Conferência deverá enviar à
SEMPOG, no prazo de 20 (vinte) dias úteis após a realização da
Conferência, os seguintes documentos:
 
I – relatório Final;
II – lista de presença da Conferência com identificação do segmento;
III – decreto de nomeação da nova gestão do Conselho Municipal da
Cidade.
 
Art. 21 – Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela
Comissão Preparatória.
 
TABELA I
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C Movimentos Sociais e Populares 40 Sendo que:

27 eleitas no Fórum e

13 foram eleitas nos Distritos.

D Trabalhadores por suas Entidades Sindicais 15

(Eleitas no Fórum)

E Empresários relacionados à produção e ao financiamento do

desenvolvimento urbano

15

(Eleitas no Fórum)

F Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa e

Conselhos Profissionais

10

(Eleitas no Fórum)

G Organizações Não-Governamentais (ONGs) 6

(Eleitas no Fórum)

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:818CD220

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 24/07/2019. Edição 2507
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/



REGULAMENTO  DA  CONFERÊNCIA  DA  REVISÃO  DO  PLANO  DIRETOR
PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

I – DO CREDENCIAMENTO E SUBSTITUIÇÕES

Art. 1º O credenciamento ocorrerá no período entre 08:00 e 12:0, sendo que neste intervalo de

tempo os delegados deverão assinar a lista de presença e receber seu crachá.

Parágrafo único – Todos os delegados deverão usar seu crachá de identificação durante toda a

Conferência.

Art. 2º Os titulares que não fizerem seu credenciamento serão substituídos pelos suplentes de seus

respectivos segmentos sociais.

II – DA DURAÇÃO

Art. 3º A Conferência terá duração de até 9 horas, prorrogáveis por mais 30 minutos se aprovado

pela maioria dos delegados presentes na Conferência.

III – DO TEMÁRIO E METODOLOGIA

Art. 4º  O temário central da Conferência consiste na exposição e pactuação final do processo de

Revisão  do  Plano  Diretor  Participativo  Municipal  (PDPM)  e  Legislações  Urbanísticas

Complementares  e  na  formação  de  grupos  de  trabalhos  para  a  construção  de  proposições  de

acompanhamento e participação ativa da Sociedade Civil Organizada na implementação do PDPM.

Proposta  01:  Art.  5º Após  a  exposição  principal,  ocorrerão  dez  relatos  de  experiências

participativas  sobre  o  processo  de  revisão  do  Plano  Diretor,  em  que  tempo  de  fala  de  cada

participante em Plenária será de no máximo 3 (três) minutos. Foram 5 (cinco) participantes pré-

selecionados pela Comissão Preparatória e os outros 5 (cinco) poderão se inscrever no momento

para fazer o uso da palavra. 29 votos

Proposta 02: Art. 5º Após a exposição principal, ocorrerão relatos de experiências participativas

sobre  o  processo  de  revisão  do  Plano  Diretor,  em que tempo de  fala  de  cada participante  em

Plenária será de no máximo 3 (três) minutos. Foram 5 (cinco) participantes pré-selecionados pela

Comissão Preparatória e os demais delegados e delegadas poderão se inscrever no momento para

fazer o uso da palavra, dando preferência às pessoas com deficiência. 31 votos (Aprovado)

Proposta 03: Art. 5º Após a exposição principal, ocorrerão relatos de experiências participativas

sobre  o  processo  de  revisão  do  Plano  Diretor,  em que tempo de  fala  de  cada participante  em

Plenária será de no máximo 3 (três) minutos. Foram 5 (cinco) participantes pré-selecionados pela



Comissão Preparatória e os demais participantes poderão se inscrever no momento para fazer o uso

da palavra, dando preferência as pessoas com deficiência.

Art.  6º  Os  participantes  receberão  a  “Cartilha  do  Processo  de  Revisão  do  Plano  Diretor

Participativo do Município de Porto Velho” como subsídio de memória, informação e conhecimento

do PDPM.

 Art. 7º  A Comissão Preparatória formada por integrantes Equipe Técnica Municipal – ETM, em

conjunto  com o  Conselho  Municipal  da  Cidade  –  CONCIDADE,  designados  pela  Portaria  n°

36/GAB/SEMPOG, exercerão a função de coordenação da Conferência.

IV – DA PACTUAÇÃO

Art. 8º  A votação de pactuação será feita por contraste, sendo a etapa final da revisão do Plano

Diretor  Participativo do Município de Porto Velho validado por maioria  simples dos  votos  dos

delegados e delegadas.

Parágrafo  único  –  No  momento  da  pactuação,  é  necessário  que  os  delegados  levantem seus

respectivos crachás para identificação dos votos.

Art. 9º Iniciado o regime de votação, questões de ordem, apartes e destaques não serão admitidos.

V – CONSIDERAÇÕES GERAIS

Art. 10 Este regulamento entra em vigor a partir da sua aprovação.

Porto Velho, 15 de agosto de 2019

 José Cantídio Pinto
Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPOG

Edemir Monteiro Brasil Neto
Presidente do Conselho da Cidade



 CONFERÊNCIA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO

Data: 15 de Agosto de 2019 (5ª feira)

Local: Assembleia Legislativa

Endereço: Av. Farquar, s/n, bairro Panair

Horário: 8h às 19h

PROGRAMAÇÃO

 MANHÃ

HORÁRIO

8 h – 9 h 40min Credenciamento.

9 h – 9h40min Solenidade de Abertura. 

9h40min – 9h50min Apresentação cultural indígena da etnia Karitiana.

9h50min – 10h20min Leitura e Aprovação do Regulamento da Conferência.

10h20 – 10 h45min Café da manhã.

10h45min – 11h25min Exposição sobre o processo de Revisão do Plano Diretor.

11h25 min – 12h Relatos de experiências participativas.

12 h – 12h10min Pactuação do processo de revisão do Plano Diretor.

12h10min – 12h15min Encerramento e informações gerais sobre a programação da tarde.

12h30min  – 14h Intervalo.

TARDE

HORÁRIO

14 h – 15 h Posse do Conselho Municipal da Cidade CONCIDADE/PVH.

15 h – 15h10min Orientação para os grupos de trabalho. 

15h15min–16h30min Grupos de trabalho:

• GT01-Cidade com a Floresta e as Águas  
• GT02 – Controle da Dispersão Urbana 
• GT03 – Pertencimento e Identidade 
• GT04 – Modernização da Gestão Urbana 
• GT05 – Presença do Setor Público nos Distritos 

16h30min – 17 h Café da tarde.

17h – 18h Plenária  –  Apresentação  das  propostas  pactuadas  dos  Grupos  de
Trabalho.

18h – 18h50min Exibição do Documentário  “Vozes da Memória” - Direção Raíssa
Dourado. 

18h50min – 19h Encerramento da Conferência.

19h Coquetel.  

Atualizado em 12/08/2019















































































































































PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Sistematização das atividades realizadas nos Grupos de Trabalho para proposição de formas de 
participação para a implementação do PDPM

Grupo 01

Atividade 1: O que eu devo fazer para contribuir com a realização da estratégia: Cidade com a Floresta e

as Águas?

Moderador: Emanuel Pontes Meirelles

Apoio: Carolina Moreira de Hollanda e Síntya Franciane Lopes Santos

Ordem Nome Entidade Resposta

1 Osmar Oliveira dos Santos SEMED Preservar as matas ciliares.

2 Maria Sueli P. M. Teixeira AAPIHGU Projeto cidade-jardim.

3 Cláudia Santana Campos

Comunidade
Vila São

Jorge
(Margem
esquerda)

Estudar o caso.
Nos organizar e nos unirmos.
Devemos urbanizar a cidade, adotar uma 
muda de planta. Se cada um adotar um “pé 
de planta”, eu creio que conseguiremos 
vencer.
Proteger igarapés.
Não devemos só cobrar (temos que fazer).

4 Artur Duarte Raposo
Associação
Aresanta

Preservando as matas ciliares e nascentes.

5 Cíntia Paganatto CPT
Cultivar plantas, não jogar lixo nos igarapés.
(matas ciliares, APP).

6 Antônio de Castro Ferreira

Adm
Distrito

Demarcação
– Baixo
Madeira

Preservação de matas ciliares e áreas de 
conservação nacional dentro do município 
que estão sendo invadidas de forma brutal.

7 José Denivaldo Santos de Oliveira

Central de
Movimentos
Populares/R

O

Posso plantar, regar e adotar ao menos uma 
árvore nativa local. E cada cidadão também.
E revitalização de canais já existentes e de 
plantios em suas margens.

8 Magno Barbosa de Oliveira CUT
Plantar árvores, e ajudar na ampliação da 
arborização urbana.

9 Luiz Gustavo Rogério Braga SOPH

Participar com plantios de árvores/ mudas 
de árvores e comunicar órgãos e entidades 
públicas sobre acúmulo de lixo em igarapés 
e córregos da cidade.
Alguma forma de comunicação (meio) para 
essas “comunicações”.

10
Rafael Jones Serra dos Santos 
Guimarães

Observador
Mobilizar familiares e amigos a fazer um 
plantio de uma árvore em frente às suas 
residências, observando a espécie adequada.

11 Jaildo Teixeira dos Santos Vila São
João

Incentivo a agricultura familiar para o 
extrativismo. Proteção dos igarapés 
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Desmatamento ilegal zero.

12 Marcelo Melo Barroso
Centro

Social São
João Bosco

Acompanhar, avaliar e cobrar a coerência, 
efetividade e integração dos planos 
municipais correlatos (saneamento, 
arborização, etc.) e as diretrizes do Plano 
Diretor.

13 Marcelo Silva Stein
Observador

(Gestor
Ambiental)

Fazendo a fiscalização do Poder Público e 
pessoal, para que eu e o prefeito cumpra 
com a Lei.
Fazendo o remanejamento de casa que estão 
na beira dos igarapés para que faça um 
corredor verde e pista de caminhada para 
que haja uma educação ambiental.

14 Silvyhelen Lorena
Observadora
(acadêmica
UNIRON)

Contemplar e zelar pelo rio e igarapés, 
mantendo-os limpos.

15 Ricardo de Holanda
Visitante –
Observador

(UERJ)

Integração harmônica entre cidade e rio. 
Através da preservação e identidade visual 
com sentido de memória documental.

16 Luis Fernando Novoa Garzon UNIR

Atividades de pesquisa e extensão para 
empoderar comunidades ribeirinhas em seu 
uso sustentável da floresta.
Arborização e paisagismo com espécies 
nativas.

17 Zenildo Carvalho
Prefeitura

PVH

Redução no consumo de água (banho, 
lavagens roupa/louça), evitando o 
desperdício. Questão é a qualidade da água. 
Plantar árvores em terreno de casa.

18 João Almeida de Barros Lima Neto

Associação
Profissinal

de
Geógrafos

de RO

Irei plantar, replantar, consumir de 
extrativista e agricultura familiar.
Divulgar e capacitar os interessados para o 
uso da tecnologia agroflorestal, com 
implantação de áreas de inclusão 
permanente pela agricultura sintrópica.

19 Alan Bentes da Costa SINDUR
Evitar desmatamento e queimadas.
Proteger as nascentes de rios e não jogar 
lixo nos mesmos.

20 Hélio Marayuki Natori
FECOMÉR

CIO

Com ideias simples mas eficazes, fazer com 
que a população acolha para si a importância
da preservação da água e das florestas, para 
o nosso próprio bem-estar.

21 Cristiane Lima SOPH Divulgar e incentivar os mais próximos à ter
consciência diária de replantios e 
''educacionar'' constantemente o ambiente 
que vivemos.
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Reflorestar todo e qualquer espaço houver 
necessidade de retirar, como a PRAD. Tendo
alguma forma de penalizar o indivíduo, caso
não cumpra com o replantio.

22 Paulo Roberto Cattaneo CRECI
Não jogar lixo nas margens de igarapés 
plantar árvores.
Não desmatar, área de proteção de igarapés.

23 Tatiane Checchia UNIR

Geração de dados e contribuição com 
socialização de conhecimentos sobre o tema.
Diagnóstico e tecnologias.
Acompanhar ações dos órgãos públicos.

24 Luiz Pereira Braga Observador

Cumprir as Leis ambientais, cuidar do 
ambiente – nascentes dos rios, suas 
nascentes primordiais para que as árvores 
não sejam poluídas.
Conscientização do povo, não há como só 
fazer e não conservar.

Atividade 2: Como o grupo fará o acompanhamento junto ao executivo e a Câmara Municipal, da 
aprovação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho?
Subgrupo Resposta

1 Estar em constante acompanhamento das audiências públicas, especialmente no dia da 
votação, através de um comitê interno.

2 Mobilização através das redes sociais, de forma que o executivo e legislativo se sintam 
pressionados.
Acompanhar de perto no executivo, através de sindicatos e entidades, reuniões.
Mobilização popular no dia da votação.

3 Ponto de partida seria registrar por meio de imagem, ou visual, através do testemunho de 
famílias, demonstrando a realidade da cidade.

Atividade 3: Como o grupo fará a implementação da diretriz da estratégia escolhida?
Subgrupo Resposta

1 Com comissões permanentes de membros da sociedade e poder público e denúncias no MP, 
caso não haja constatação das ações (e caso não sejam cumpridas as etapas vigentes).

2 Acompanhar através de nossas coletividades.
Divulgação do Plano Diretor.

3 Divulgação e socialização das ações.
Fórum de acompanhamento de ações.

Grupo 02

Atividade 1: O que eu devo fazer para contribuir com a realização da estratégia: Controle da Dispersão

Urbana?

Moderador: Diogo Henrique Costa Fonseca e Antônio Lopes Balau Filho

Apoio: Carlos Eduardo Takahara

Ordem Nome Entidade Resposta

1 Flávio Roberto C. Lima UEMP O município tem que fazer um 
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mapeamento dos terrenos que não 
pagam imposto dos terrenos.

2 Fabianny Castro Andrade MAB

Promover discussão dentro do 
conselho da cidade; retornar a 
regularização fundiária e a ocupação 
dos terrenos vazios para moradia 
popular.

3 Nemésio Soares Ferreira
Fórum de Políticas

Públicas de N.
Califórnia

Organizar e fortalecer a aprovação da 
recomendação do Plano Diretor; 
multiplicar as informações junto à 
comunidade, para posterior 
fortalecimento do assunto no poder 
legislativo e executivo.

4 Marcelo Villar
Morador do Bairro

São Sebastião

Levantamento das áreas que estão aos
arredores da cidade,  em setores mais
centrais;  identificar  o  que  atrai  essa
população.

5 Danielle Tavernard da R. Machado IAB/RO

Que todos os projetos de parcelamento
do solo (loteamento) e habitacional 
antes de serem executados sejam 
aprovados sua localização junto ao 
CONCIDADE; fiscalizar e 
conscientizar os profissionais que 
elaboram projetos urbanísticos em 
obediência à legislação.

6 Luiz F.C. da Rocha ADPVH

Estabelecer os limites urbanos em lei, 
clara e objetiva; controlar e fiscalizar, 
buscando repelir as ocupações ilegais; 
a lógica do adensamento é 
verticalização, de modo que as 
outorgas onerosas devem ser mínimas;
regulamentar/controlar o 
“autotratamento” das águas servidas e 
esgoto.

7 Hilda Azevedo UEMP

Devemos verificar que toda legislação 
federal e municipal seja pertinente à 
proposição do Plano Diretor para que 
a cidade seja ordenada sem 
complicações administrativas e 
judiciais.

8 Washington Campos CONAM/RO
Ter compromisso na gestão do 
Conselho da Cidade, fiscalizar e 
deliberar suas ações de Conselho.

9 Geovane Souza MAB Fazer diagnóstico das áreas 
desocupadas; destinar às grandes áreas
para uso social por meio de 
desapropriação; criação de fundo 
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habitacional do município de PVH 
com gestão paritária e uso do mesmo 
para sanar déficit habitacional 
municipal.

10 Sueli Gonçalves Setor Chacareiro Regularização da zona rural.

11 Valdirene de Oliveira
Ouvidoria da

Defensoria Pública

Fiscalizar, acompanhar, monitorar a 
aplicação dos instrumentos de controle
que estabelece o uso e ocupação do 
solo, a função social da propriedade e 
o macrozoneamento que define a área 
da margem como Zona Especial de 
Interesse Social, respeitando a 
identidade social, cultural e ambiental 
das comunidades tradicionais; 
promover debates junto à sociedade 
sobre o direito à cidade e outros temas 
afins.

12 Raimundo de Almeida Queiroz

Associação
Beneficente

Almeida Queiroz
de Usuários do

Estado de
Rondônia

Os  terrenos  abandonados  possam ser
doados ou cedidos para entidades que
tenham trabalho social.

13 Marlene Souza Monteiro
Centro Nacional
de Religião Afro

Brasileira

Fiscalizar as ações municipais 
relacionadas ao Plano.

14 Geisa Pacheco de S. Monteiro SEMUR
Incentivar e orientar a amar seu local 
de pertencimento para não perder sua 
identidade.

15 Não identificado -

Participar na implementação do Plano 
e no Concidade; estimular o 
empoderamento das comunidades 
sobre a importância do Plano Diretor; 
fiscalizar se estão sendo aplicados os 
instrumentos jurídicos e urbanísticos 
contidos no Plano Diretor.

16 Não identificado -
Eu acho justo a ocupação urbana em 
móveis subutilizados nas áreas 
urbanas.

Atividade 2: Como o grupo fará o acompanhamento junto ao executivo e a Câmara Municipal, da 
aprovação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho?
Subgrupo Resposta

1
Mobilização  social  junto  ao  legislativo  municipal,  para  aprovação  na  íntegra  da  minuta

aprovada na Conferência do PDPM, em conjunto com os anteprojetos de lei.
2 Mobilização social junto a gabinete.

3
Que a minuta da revisão do Plano Diretor seja disponibilizada para todos que participarem do
processo da revisão e à população antes de ir para a câmara dos vereadores.

Atividade 3: Como o grupo fará a implementação da diretriz da estratégia escolhida?
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Subgrupo Resposta

1
Instituir  um  comitê  composto  por  representantes  da  sociedade  civil  organizada  para
acompanhar os trâmites das propostas junto ao gabinete da prefeitura e câmara municipal para
garantir a aprovação na íntegra dos anteprojetos que compõe a revisão.

Grupo 03

Atividade  1:  O que  eu  devo  fazer  para  contribuir  com a  realização  da  estratégia:  Pertencimento  e

Identidade?

Moderador: Raymundo José Fraga Júnior e Márcia Andreia Lima Lucas

Apoio: Jane Carvalho Cardoso

Ordem Nome Entidade Resposta

1 Jorge Elarrat IBGE

Participar efetivamente das atividades 
relacionadas aos destinos de PVH, tais como:
audiências públicas, conferências e 
deliberações sobre orçamento participativo e 
estimular atividades econômicas não 
predatórias, “um grande problema para 
efetivar políticas públicas é a não adesão da 
população”.

2 Maiara Marjore Marini EMDUR

Promover a conscientização em cursos 
superiores e de ensino médio sobre a 
importância do patrimônio cultural, propondo
enquanto profissional da arquitetura em 
conjunto com as comunidades e demais 
profissionais e instituições, intervenção de 
qualificação urbana, e por fim, trabalhar 
empiricamente junto às comunidades 
tradicionais.

3 Ueslei Saimon SINDARQ

Estimular e promover o processo de 
conscientização dos clientes que possuam 
edifício com características históricas, a 
reformar o mesmo sem descaracterizá-lo; 
participar e divulgar os eventos tradicionais 
da cidade (ex.: Arraial Flor do Maracujá, 
festivais de praias e etc.); através do 
Sindicato, criar um canal contando a história 
dos prédios.

4 Jair Bruxell
Instituto
Madeira

Vivo

Valorizar e reconhecer a tradição dos povos
originários e tradicionais em sua plena forma
de se apresentarem a sociedade constituída,
respeitando  suas  especificidades  e  criar
espaços de convivências.

5 Thalysson João Rodrigues Pereira SEMISB Comprometer-me  no  auxílio  de  buscar  aos
órgãos municipais competentes a fiscalização
dos  prédios  históricos  para  que  tenhamos
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sempre preservados.

6 José Nilton

Projeto
Aprender a

Ser/Paróquia
São José do

Operário

Incentivando  a  sociedade  em  geral  na
participação  das  culturas  locais,  nas
audiências públicas para não se perder raízes
culturais.

7 Giovani da Silva Barcelos SEMUR

Reconhecer  os  bens  culturais  e  propor
sempre o conhecimento sobre a diversidade
cultural  de  PVH  (saberes,  produção  do
espaço e populações tradicionais).

8 Evaniel Medeiros de Brito SINTTEL

Conhecer  a  história  da  cidade  e  visitar  os
locais  importantes  para  o  seu
desenvolvimento  e  criar  projetos  de
incentivos.

9 Maria Rosangela da Silva

Associação
dos

Moradores
do Conjunto
Residencial

DNIT

Contribuir  com  a  manutenção  dos  espaços
públicos  limpos  e  organizados.  Repassar  as
memórias dos acontecimentos da cidade, dos
antepassados.

10 Rosália Oliveira da Costa UEMP

Contribuir com debate para a valorização do
patrimônio  com  sustentabilidade,  buscar  o
resgate das famílias pioneiras do município e
valorizar  suas  culturas;  colaborar  com  as
comunidades sob a ótica da política da boa
vizinhança e bem viver.

11 Luiz Máximo

Assoc.
Com.dos

Mor.Amigos
Bairro

Triângulo

Colaborar diretamente com o trabalho e luta
pela  valorização  e  preservação  de  todas  as
comunidades  tradicionais,  pioneiras,
históricas,  cultural  artística  e  memorial  do
Bairro Triângulo; bem como da preservação
da EFMM.

12 Macisti Cruz de Alcântara
Marinha do

Brasil
Divulgar,  prestigiar  e  conservar  a  cultura
local; valorizar os eventos do local.

13 Mariana Lira
Mestranda

UNIR

Considerar  a  cultura  local  como  essencial
para a educação formal e não formal; como
profissional  da  arquitetura  comprometer-me
em  conhecer  o  passado,  as  questões
históricas  culturais  que  formaram  e  se
modificaram  na  cidade;  compreender  a
realidade e ajudar a trilhar os caminhos para
um futuro onde as culturas estejam presentes,
de forma que o sentimento de pertencimento
reflita  positivamente  na  forma  como  os
cidadãos se posicionam politicamente.
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14 Charles C. G. Colares
Observador
(Acadêmico

FARO)

Adquirir mais conhecimento sobre a cultura
local, especialmente o regionalismo musical
e  disseminar  nos  meios  de  comunicação;
valorizar a culinária local.

15 Felipe Maciel dos S. Reis
Observador
(Docente
FARO)

Zelo e valorização do patrimônio municipal e
conhecimento histórico.

16 Felipe R. Ferreira
Observador
(Docente
FIMCA)

Prática docente focada no regional, atuando
em projetos de extensão, orientação voltada
para  valorização  do  patrimônio  material  e
estímulo do sentimento de pertencimento.

17 Junior Cleber IDARON
Consumo  dos  produtos  industrializados  da
região.

18 Carla Gomes
Observador
(Docente
FIMCA)

Promover  projetos  de  extensão  com  os
futuros  profissionais  direcionados  à
comunidade  onde  exista  um  resgate  e
valorização  da  identidade  cultural  e  assim
trabalhar o pertencimento.

19 Fernando Cezar C. Batista
FECOMER

CIO

Divulgar  ao  máximo  a  nossa  origem  e
história;  cobrar  dos  administradores  a
recuperação e  conservação do patrimônio  e
prestigiar a cultura local.

20 Tanan Maciel Ferreira
Instituto
Madeira

Vivo

Trabalhar  a  conscientização  da  valorização
cultural  indígena  não  só  nas  comunidades,
mas também com os indígenas que residem
em  zona  urbana;  incentivar  a  formação
acadêmica  para  retornem  as  suas
comunidades  e  possam  contribuir  com  as
comunidades.

21 Pedro Luiz Castilho Defesa Civil
Mostrar às pessoas responsáveis pelo projeto
da EFMM que está inconsistente e precisa ser
reavaliado.

Atividade 2: Como o grupo fará o acompanhamento junto ao executivo e a Câmara Municipal, da 
aprovação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho?
Subgrupo Resposta

1
Acompanhar pessoalmente a discussão do PDPM na Câmara Municipal, pressionando pela
manutenção do texto amplamente discutido e divulgar a população esse processo, ampliando a
adesão.

2
Criação de um conselho formado pela sociedade civil para propor e gerir planos e propostas a
longo prazo.

Atividade 3: Como o grupo fará a implementação da diretriz da estratégia escolhida?
Subgrupo Resposta

1 Qualificação do espaço urbano.
2 Regularização fundiária.
3 Inserir a população nos projetos de qualificação urbana.
4 Qualificação do espaço urbano, com apoio do comércio local e dos demais moradores, espaços
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importantes como Av. Sete de Setembro.
5 Solicitar apoio econômico e social de instituições como o Fecomércio, Fiero, Sistema S, etc.

Grupo 04

Atividade 1: O que eu devo fazer para contribuir com a realização da estratégia: Modernização da Gestão

Urbana?

Moderador: Idumeia Luciane W. Rocha e Fernanda Rocha Pinheiro Rodrigues

Apoio: José Liberato

Ordem Nome Entidade Resposta

1 Cristina Barreiros CAU

Participar da atualização das leis e códigos;
cobrar  dos  gestores  a  modernização,  com
investimentos na tecnologia e nos servidores
para  que  eles  se  capacitem  para  atender  à
demanda  (plano  de  capacitação  funcional);
realização de concursos para cargos técnicos
e real investimento profissional; valorização
do trabalho técnico nas decisões políticas.

2 Rute M.P. dos Santos ASDEF
Participar das discussões sobre acessibilidade
na cidade.

3 Valdeque Mamedio de Souza AMUSUL
Criar canal para informação na Zona Leste e 
Sul.

4 Davi Antônio Ribeiro
Setor

Chacareiro

Exigir  sinalização  em  torno  das  escolas,
segurança  pública;  tentar  conscientizar  os
associados  da  área  rural  o  não  uso  de
agrotóxicos  em  suas  plantações;  criar  um
grupo de fiscalização ambiental.

5 Wanderley A. Souza Filho
ASPRONA
E VALE DO

SOL

Fiscalizar  e  cobrar  das  autoridades  o
cumprimento  da  lei  e  a  proposta  do  Plano
que foi discutido em conferência.

6 Gabriela Ortiz Camargo

AAPIHGU/
SETOR

CHACAREI
RO

Fiscalizar.

7 Walquiria Ayres FIMCA

Acompanhar efetivamente o andamento deste
planejamento,  principalmente  no  que  tange
às  responsabilidades  dos  gestores,  como
Prefeitura e Câmara de Vereadores, cobrando
as  aplicações  necessárias  para  sua
implementação.

8 Robson Cristian L. Barbosa UNIR Observar e cobrar as ações públicas.

9 André Luis galdino Bandeira CTB
Mobilizar  comunidade  para  cobrar  na
Câmara Municipal.

10 Joelson Chaves
CONCIDA

DE
Cobrar dos vereadores a execução das leis.

11 João Anselmo SINTEL Criar ouvidoria independente.

12 Antônio Souza CardosoSetor Setor Cobrar do poder público ônibus escolar para
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Chacareiro Chacareiro a comunidade do setor.

13 Clarice Batista Lima AAPIGHU
Lutar  para  que  o  setor  chacareiro  seja
reconhecido como área rural.

14 Sonia Maria de Souza Ramos AAPIGHU Priorizar setor chacareiro como zona rural.

15 Claudiomar Caetano de Aguiar
Setor

Chacareiro

Cobrar  do  setor  energético,  energia  de
qualidade para o setor.

16 Maria Lucileide C. Passarelli AAPIGHU

Acompanhar, fiscalizar e cobrar o controle do
perímetro  urbano,  bem  como  cobrar  da
Câmara Municipal a aprovação dos projetos
que beneficiam a região.

17 Vitoria Regia Mesquita SEMPOG
Informar,  denunciar  à  Prefeitura  através  de
um  link,  Prefeitura  e  morador,  os  vazios
urbanos.

18 Elisama da Silva P. Oliveira INFRAERO

Cobrar  dos  entes  públicos  a  renovação  e
cumprimento  da  legislação  conforme  as
mudanças  e  necessidades  da  população
portovelhense.

19 Maria Lucilene de Carvalho AAPIGHU
Priorizar  o  reconhecimento  do  setor
chacareiro como zona rural.

20 Claudia C. M AAPIGHU
Priorizar  o  reconhecimento  do  setor
chacareiro como zona rural.

21 Adriano Ferreira
União

Bandeirante
Nesse  distrito  faltam  mais  médicos,  lazer,
asfalto, etc.

22 Ana Carla M. Carneiro Gomes SEMUR
Acompanhar  o  andamento  do  processo  de
aprovação  das  novas  leis  de  do  Plano  na
Câmara de Vereadores.

23 Carlos Alexandre SEMUR
Discutir  internamente  e  propor  alternativas
para gestão.

24 João Marcos R. Dutra MAB
Fiscalizar e cobrar por meio da organização e
da pressão popular.

25 Karime Lobo Observadora
Mobilizar  o  meu  bairro,  a  minha  rua,  para
que  todos  os  moradores  tenham ciência  da
importância do processo.

26 Rossilena Marcolino de Souza
ASDEF/PV

H
Participar  de  forma  efetiva  na  discussão  e
decisão com sugestões, críticas da gestão.

27 Rosineia O. Lopes
União

Bandeirante

Participação  efetiva;  cobrar  construção  de
ciclovias,  qualidade  do  transporte  escolar,
etc.

Atividade 2: Como o grupo fará o acompanhamento junto ao executivo e a Câmara Municipal, da 
aprovação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho?
Subgrupo Resposta

1 Acompanhar as audiências públicas.
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2
Mobilização  das  comunidades  para  garantir  aprovação  em  Câmara  do  que  foi  definido
coletivamente.

Atividade 3: Como o grupo fará a implementação da diretriz da estratégia escolhida?
Subgrupo Resposta

1 Criar um grupo de whatsapp para articular e acompanhar as ações.
2 Cobrar/garantir o orçamento necessário.

Grupo 05

Atividade 1:  O que eu devo fazer para contribuir  com a realização da estratégia: Presença do Setor

Público nos Distritos?

Moderador: Huéliton Mendes Rodrigues e Eliel Ferreira da Cunha

Apoio: Stephanny Alpire Germano

Ordem Nome Entidade Resposta

1 Flavio Roberto C. Lima MAB

Estudar  o  Plano  Diretor  e  contribuir  na
formação  da  política  inclusiva  no  distrito;
fortalecer as organizações sociais locais para
cobrar com qualidade as ações em lei; eleição
direta  para  o  administrador  trabalhar  a
formação e a participação na política/projeto
da comunidade.

2 Marcelo Macedo Guimarães CPRM
Solicitar  da  Prefeitura  um  mapa  com  os
locais  do  distrito  que  não  possuem
viabilidade para construção de residências.

3 Israel Evangelista SEAS

Sugerir e cobrar das autoridades municipais e
estaduais  atenção  à  regularização  fundiária,
prioritariamente.  Conscientizar  a  própria
comunidade quanto a fiscalização e contato
dos órgãos de controle.

4 Luiz Cláudio Fernandes SEMPOG

Acessar  canal  de  sugestões  (implementado
do  setor  público)  para  que  possa  das  as
contribuições  necessárias;  como  servidor
público,  contribuir  tecnicamente  na  área  de
Geo (delimitação dos limites urbanos).

5 Luiz Carlos Ferreira Neves Cata Norte
Cobrar  do poder  público melhorias  para  os
locais que estão abandonados e fiscalizar.

6 Marione Costa
Distrito Rio

Pardo
Cobrar  melhorias  para  o  distrito  (água
tratada, asfalto, coleta de lixo e estradas).

7 Cláudio Lopes Rodrigues SEMAD
Buscar pessoas para organizarem grupos para
pensarem  em  estratégias  que  tragam
melhorias para os distritos.

8 Ronaldo Firmino Sobrinho CGM Criar  projeto  para  acessibilidade  como
escadaria  mecânica  com  base  de  flutuante
para  acesso;  fomentar  projetos  de  esgoto
sanitária e de água potável; regular nichos de
cadeias  produtivas  de  acordo  com  a
localidade;  implementar  o  turismo em cada
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localidade; estimular a criação de associações
nos distritos para melhor discutir da política
pública.

9 Mario Oliveira
U.

Bandeirante

Reunir  os  grupos  locais  para  traçar  metas,
discutir  possibilidade  de  buscar  recursos
através do poder público.

10 Ieda dos Santos Nascimento ASMONC
Reunir com a comunidade e ver qual a maior
demanda dentro do distrito e cobrar do poder
público.

11 José da Conceição Silva Observador
Promover  debates,  reuniões,  discutir
comunidade.

12 Lucas Maciel Ferreira IMV
Fomentar  a  conscientização  política  das
lideranças das comunidades;

13 Antônio Vanderlei de Oliveira Observador Cobrar do prefeito o cumprimento da lei.

14 Vanilo Ruus Delegado

Ajudando a conservar os igarapés; recolher o
lixo que esteja exposto às margens dos rios,
córregos e  esgotos; fazendo palestra com a
comunidade.

15 Divorzi Xavier do Carmo
Vila

Princesa

Maiores  condições  de  trabalho  para  o
“diretor”  dos  distritos,  tipo  subprefeitura,
priorizando o meio ambiente, e a luta contra
desmatamento, ter coleta de lixo e fomentar a
educação ambiental nas escolas.

16 Robson A. de Oliveira MAB
Educação social e ambiental, projeto social;
trabalho  com  a  agricultura,  turismo  e
saneamento básico.

17 Romário Machado da Silva
Nova

Mutum
Cobrar e fiscalizar o poder público, as ações
na comunidade.

Atividade 2: Como o grupo fará o acompanhamento junto ao executivo e a Câmara Municipal, da 
aprovação do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho?
Subgrupo Resposta

1
Mobilizar  os  conselheiros  e  outros  seguimentos  para  entregar  e  apresentar  o  Plano  para
aprovação sem alteração.

2 Formar uma comissão para cobrar dos vereadores a importância do Plano Diretor.
Atividade 3: Como o grupo fará a implementação da diretriz da estratégia escolhida?

Subgrupo Resposta
1 Delimitação dos núcleos urbanos.
2 Assistência técnica para melhorias habitacional e redução de risco.

3
Cobrar  das  grandes  obras  e  empreendimentos  que  impactaram diretamente  os  distritos  e
municípios.


